
'DOCUIVP-----"Fil---43-0 ILEGÍVEL j

• • 14:ÉFCBLICA FEDERATIVA 0.0 BRA1314.,

PIAMO • OFICIAL
SEÇÃO I . PARTE II

DECRETO N9 46.237 DE 10 DE JUNHO In 19E9

ANO cvxir — N 123'
	

CAPITAL FEDERAL
	

QUINTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 1977

mwharTIRR90 DA PPAZIENDA

DF-855-77 — Banco Auxiliar de
São Paulo S. A.

São Paulo (SP)
De Cr7 150.000.000,00
Para Cr$ 195,000.000 ,00
A.G:E. (s) de 20.12.16 . e 20.06.'17,

Reforma de estatutós
DF-665-77 — Cooperativa de Cré-

dito Rural Gimrani das Misses ti-
Mitada

Guarani das Missões (RS)
A.G.E. de 27.03./17,

DESPACHO DO CHEFE ADJUNTO
DEFTB

Deferindo, nos termos do parecer.
D requerido no processo nf:

Reforma de estatuto
DF-791-77 — Banco Geral do Co-

mércio S. A.
São Paulo (SP)
A,G.E. de` 28.4.77.,

DESPACHOS DO CHEFE DA DIORB
Deferindo, nos termos dos parece-

res, o requerido nos processos n9s:
Aumento de capital e Reforma

de estatutos
DF-844-77 — Banco do Estado de

Sergipe S. A.

Aracaju (SE)
De Cr$ 35.000.000,00 -
Para Cr$ 42.000.000,00
A.G.E. de 16.6.77	 -

ReforMa de estatutos
DF-508-77 — Cooperativa de Cri-

dito Rural Pestanense Ltda.
Augusto Pestana (as)
A.G.E. de 27.03.77.

Departamento Regional
de Belo Horizonte

NÚCLBO DE FISCALIZAÇA0
BANCARIA

DESPACHOS DO COORDENADOR
De 19 de maio de 1977, deferindo,

na ferina dos pareceres, o requerido

no processo número B11,1346,68
anel) do Estado de Minas Gerais
g. A. -- Belo Horizonte.

Constituição de reservas para fu-
turo aumento de capital — na Rea-
valiação --- Lel n9 4457-84 -- De-
creto-lei 2.19 1.302-73 — Portaria n0-,
mero 52-74, do M listátério da Feta
senda e Instração Normativa do
SRF n9- 017, de 12 de Março de 1974
— Cr$ 14.920.718,31 — AGO de 2
de março de 1917.

De 24 de maio de 1977; deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
no processo numero BH-B-77-60
Banco Mineiro S.A . Belo Hori-
zonte.

Aumento de Capital de Cr$
30.648.562,00 para Cr$ 45-.972.-842,00 e
a referiria do Estatuto-- As, .0s. -Es.
de 12 de julho de 1976 e 23 de maio
de 1977.

BANCO CENTRAL DO BRASIL?

DEPA1T4MEN2'0
DE FISC4LIÚAÇA0 BANCARIa'

DESPACHOS DO .CHEFE DO DEFIB

Deferindo-, rios termo& dos parece--
o requerido nos preceSsos

Aumento de capital e Reforma
de estatutos

•
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundod

na, para atendimento do Radø
co, das 11 às 17 horas

Doa Originais
As Repartições Públicas de-

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami-
nhado, medindo no páximo
22 x 33 cal, sem entendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
critério dó b.I.N.

-- Os originais encaminha-
dos à publicação não serão tez,

• tituídos às partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As'reclamações pertinentes à

anatérid retribuída, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
dia útil subseqüente à publica-
ção.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

11EXP.IIEDIENTIE

Desurroftiese+	 T

ALBERIP DE BRrrto :PERE1RAi„

OinerrOR DA onnsÃo ou eueLtaàçbas
	 CHBU 00 saçfflevaço storrontm.

B. DE ALMEIDA CARNEIRO
	

MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
saçÃo iower•a

Õrillo destinado	 ptiblicação dos atos da adadditraçao descentralizada
(Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional),

BRAS1L1A

ÁS- SINATÚRAS

~ARMOU 11 _PARTICULARES rUNCION4101

Semestral 	....	 Cr3	 105,00 Semestral Cr$ -- 80,00

Anual	 . Cr$ 210,00 Anual ... . . . .	 Cri 160,00

Exterior &remos

Aaual	 	 	  Cri 300,00 Anual Cr$ '250,00

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegada Regional da B.C.T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasilla

NÚMERO AVULSO
•

— O prego do número avalio figura as última página de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado ser*, acrescido de Cei 0.50 Per alo. ge de
exercidos anteriores,

ilbasinaturas
As assinaturas para o sx.'

testar sadio anuais.
s	 assinaturas voaaidos
aasfp suspensas sus préviç
ialvteo.

,	 Para ` evitar? : interrupção
,.143. remessa . c19s órgãos oficiais
a renovação de. assinatura deve
ser solicitada com trinta (30)I
dias de antecedência.	 •

assinaturas das Re-
partições Públicas Serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março. •

— Os Suplementos iià
ções doa õrgãori oficiais sé
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sinatura.

— Os pedidos de a.sginato-
ras de servidores devem sei
encaminhado3 com comprovan-
te de sua situação funcional.

ReITIESSII de Valores
A remessa de valores-deverã

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, atravEri
do Banco do Brasil-, a favor
do Tesoureiro do Departamen.
to de Imprensa Nacional; acena:
panhada d. esclarecimentos

, quanto à sua . aplicação.

Xe 5305	 ...NAV/N.40 711TEBIOZ3M MAYESSIJI. «, rara 3:)z ruços	 •	 MINISTÉRIO

,e. superintenabnciaNacionia da Xeáa0za Xerolato t %mel
	

DA AGRICULTURA
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4.

do das atribwidOea ci.no 124 confere o 2)eoxota 115 73.8388 tte 13 de zett

ço de 15749
Considerando o disposto na X.SsolÁzsg0 te 20/77 ão	 0011-

ao1110 Xn.termini,storal. ø.e 	 roo 	 (02) i 3,200117Er

ADOTAR a t nbel,a de pr. egoe anexa para Ga mortiços do travessia
no riowaranas	 igan.do os portos do attaira a Coroai. Remato,

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

roRTARIA SUPER 1,19 39 DE 30 DE 311E40 DIE 1977
O SIIPEUNTENDENTE DA strnalliTENDflind

NAcION41. P0 AiasrEcIMENTO • Surált, ao uso da suas aeribuisZes
.gaidra

Guaixa n ;Too ypige12.4 8 ramal a JOE& Xra802,15.1 entre os se&
nielpá.oe de Guelra (RR) e Xeuaterlit CloN

CONSIDERANDO a necessidade da tomei
var o desenvolvimento da peetaria brasileira, tendo em pista eu.

4.

4.
Meta.iesplud'áo entrará sE •SigOE* 5 Coima) dias toda la

o volume da produjá I decisivo pariCo ahaamtoinantas

CONSIDERANDO as psettliaridades	 da*
4. data de. E . 	 p.ublioaglo no D34r1.0 Oficial da Ellrbs bielas leiteiras formada* pelos Estados do Espirito BEMOL% da

211.0 ele JeAoir,o 1 06 de larto de 2.977 Janeiro, Minas ,Gerais,Slio Paulo, GoVís, Nato Grosso, Pana, liar:
4. XAX0XT8 AD011

euperlmtendento
ta Catarina, Rio Grande do Sul e Eistrito redersals

REE017QX0 N2 5305
'fonCONsxDrilANDO a Resolu4o st9 12 de

solho Saciou/ do Abastecimento - CONA13, de 27 de junto de 19774

fa. ezrEssr,A. Iro Elo 2,1232a
.	 ZIGODO OS	 GUA,111, (P1t) X

ZGUAMEMS (U)

"EATIEDA.B 'RBÇ0S DB sERVID DR XOTES

XORTO GuAIRA l'ORTO CORONEIr UrNATO

ox'weeeeo. • • . • .. gesse 	 •*. 	 Cr$ 10,00

assoLvas

Art. 14 A cota do leite do .produtos
(laite-cota) correspondert tadis de fornecimento obtida ao pl.
riodo coapraendido entre junho e setembro, inclusive.

SI" Considarase
quantidade meneia recebida que exceder a nota definida Ateste 'az

.romo 011AIRA 1X'011T0 J0s5 PRAM14, tia*.
11.•

Xor	 essoa 	 •.... ..... • # ••••••••• ...... •••• •••ert 5,00 129	 1 proibida qualquer outra	 411118,
4.•

..3)08TOiA DATLAGEm X DOETO JOSX 15103:4:
sificaçiío para o leite normal que sao apsavIsta UM remoi.
ou Ws, leis& neta e tette-axesseo-

Tot4 'ossada • sessop eoireeeee- ...... *alei ..... 1111.811118811041WO 4.00-

,r4J.
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Art. 24 eb O prego zZoita de compra do
11--eía dl. %Aletwotott'entrozue rola produtor na plataforma ao usj..
na regional, ou diretamente no estabelecimento -empacotado: a ou
for enviado- Para ci consumo ltuntano das Regai: ifetropolitanaa
Slio *Paulo ) Rio ao daneiro l Melo horizonte ) Curitiba, Porto Al.O,
aro e das CaPitA.ZO Coiania, Cuiab'd, Piorian5yolis, Rrasinia a -VÁ

(ZrZtv c:uz*ixos * vinto centavOsr

- ;.••Árt. f22 a* O	 copr/ m'fnirto decompralde-
litrOlfratitexeíta•kutneltte pe'to produtor na, pettiMttealda:'•Xisko

retionalteti diletatitettelne:netabeloeintetto empaeotadot a tpte
-fOn onvlOgo : pOwa .0 t'onsuiao liumAno das demais localidades Ia* ta
-fluidas no att,,go attotZor, opa fie CZ13,14O Xtt'a's o gutoixos e
daa Centaltos)

Art. 42 w O tlf010 ernimo ao	 toonse4
do-Utn	 %eito-cota entregue pelo produtor .na plataforma das
indaStrias especnicas de 'leito em ps1 ) queijo, man teiSa e detlais
produtos liittoo4 1 ocra de CR$ 1,05 (trZo ctu golut o 0,110	 Cen

taXOS)

art. 52 di 5ootto lua o Ittre de Ulte-
adltiirigo do rociator, ditai=	 ce ae toraura (statntianordo)
superior a .. 3,1:?: (tis vrtgUta um pot cento), seu prego :trairia de
compra sul acrescido, de, no :animo 0,7 (Zero virela sete por
cento) Co ltro2o . mlnima do compra MenCionadu to attigo 29 da pre

sente Portaria, 'Por docileolda cmccsso do Ora.ura, o que devea
constar na AOta 40 , cOmpro -OU d	 biit 4o leitOm

Art. 62 Uca proibida, nos prev,

*Ninas de ents ra 4c leito ittados na aSente 2 Ort.aZi g s a Udu
ÇU de itspostos, taxas e derViçOs Oto p O s s'am inCidir Sobre a eo
at(rcializn-Uo do produto.

Tat'ágraío raia°	 Al gm das	 dedUç‘o'es
espeelficamento previstas Ca lei, dos preços tinimos de	 compra

fiaadon na Prceonfe Perfaria P ara o Produtor, s'ci podor -a'	 Ilaver
a deduç2o do custo do transporte d o l eito "in nat ura" entre	 a
usina riegional Ou pOSto de reeriamento C a ttaina Central ou COs

junto industrial.

Art. 79 - O preço mrnimo de coMpra
do litrO de leitowexcesso entreaue pet0 produtor na platafo4

ma da Wina reaional ou cenjuneo industrial ser'¡ lixado:

a) 24ra uM aumento mensal de at 39% (trinta por
cento) sobra a cota definida no artigo 19 da
presente Portaria, o preço mrnimo do litro de
leite- exce sso sera o preço Cixado to artiao AP
aa presente Portaria;

b) Para um aumento mensal de produço que exceder
da 20,X (trinta por cento) sobro a cota definida
nO artigo 19 da Cortaria, o preço minimo do li
tro excesso scrÃ de 80% (oitenta por cento) do
preço fiXado no Arti g o 42 da presente Portaria.

Art. 89 Os distrágidoxes de 10i.
te, guando pretenderem comercializar tipos ou embalagens Alo

Previa-t aa no S ta P ortaria., Com excesso dos tipos "8" e ettere
iiladoa.dever..ão solicitar pre'vin autorizaço 4o Superintendeu

ta da-Sont, ot.adoollo o disposto

A. 99 - O preço taximo de venda
a* consumidor do litrO de leite pasteurizado magro, reconsti
tudo ou n5o, com o tarnimo de 2% (dois por cento) de gordura,
envasado mecanicamente cm embalagens inviolUcis de material
pl gstice, cartonado ou similares A ellgarrarado mecanicamente
com Udu inidorivol, nas Regiiics Metropolitanos da melo nori
conte, río Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba, Porto Alegre o
nall Capitai s Coiania, XlsrianEpolis, Rrasrlia, Vit'Oria e Cuia

ser da CR$ 3,90 (tas cruzeiros st n oventa centavo!)

Ct. 10 • o zuno faXiblO e* 'venda
ao 00i$011.afirdO lifirge leite rasteurizago tipo "t i', Zneóna'.

titulas. ou :ao, tom o tarníta de 4Z (trZs p.dt cento) de gorda
-r a, -envasado tecanicamento em eribainens inviel'dvaio da Int&

ria plár.stico, cartonada ou 3 imi/args ou enZorrofede leOcanica
mente, com etli olvcl, nas dentais locaildades (Mr.

Zlaa3 nó .1ktn. 92, -com exceZo aoshutliapdo -s da Jundiar,Culmt",
Sao Vacante, traia Grande, :ttanbarm, Urano, Manieta, Cnart15-Zi

4	 111

l'',0 11 S P .A., Ware de Toledo e Santo:, ao Ratado da S'4'o rata.) Oca
ao'c04,10 cluatre Canino. e . flez erataktos)-,

art. 1.70 " preo ittaireo de venda Ao.
consumidet ao litre de leito pastettrizadO magro, reconstitutió
ou t -iío, cota o mtniteo da 2Z (dois por cento) :do sordUraj enVasa
do nc-caní:cananto cm *riba/nets inviolZveis de material pIast3.;
co, cartonado 'ou similares e engarrafados tccara, enacnte, Com f8
ao invioriVel, nos Munia:1)1os de Jundiar, collato) $'Éo Vicente,
Praia Crando,ltanhat'm, Pedruibe, 'Itertio g a, trOnt agtan CantláZi'

-Pedro de Toledo a Santos, do Sstado de sZo Tattlo, seta . tlec Ca
(quatro cruzeiros e dez centavosY. 	 .•

Art. l2 n• o litro de• leite pasteUti.
medo zaaró oiou pasteUtizadá aura rt;onSUtnlido, efotiVarrentki-
distriburdo pelos estaltlecimentos empaeo•tadorfes riás 'RegiSes
tropolitanas de s'a*o Paulo-, tia ao '3.45,eiro; -zelo 2ióxizorite, Cur4
tiba, porto. Alegre, e nas Capitais Col'Uis, nOrianZipo:lift, Ulc

sina ) Vitoria e Cuiti4,, ser.*4 subsidiada polo )(inistrri ro da.. •fit.
gileuitOraj atravZs . da Corspanbia mrasiloira da .Al'itiontoS m,CO334'
em CR$ 0,25 (zero vZguia vinte e cinco teateixes• ), o litro,eon.:
forme normas operacionais a Serem i'!ta't/as tola referida cirpr.e.sa.

-Art..13 4.. A fia. -do seroa	 etendidaa
as fteeessidadea d teeimotte, *MAM. pigerl Jis.Ciagi:nar a
.destinn:o d'o_leito tara fa'bri4n:s tia produtos :e subprodatosia'e
teos,

4	 3.4 J5plitawre o disposto nes
ta 2a net rirsass	 hsprrito santa, zío de Jan,ciro,Mnas
Corais, s'à'c.k Paulo, ColZa, Nato Grosso, Manta: Santa catarina
Rio staoae ao sul e Misrrito Podara/.

Art.	 tato To	 ltr,!aria onstar5 e
• vigor—em 12 de .1ulbe 4* 1977, revogado a Tonaria sUPSIt

26, de 29 de. abril ae 1977 e disposis5es em contarto,

• ISBZ N09111=
Ztt ppm intend eu t

MOCARXA. SVPRRN9 40 2 O DM dmino log 1977.

.	 O SUPER/NIENDSNXE MA, SMPERINTERDPICtiil
1TAIO1dÂ	 O ASASTE0D/RNt0 SIINA13, -rto eso•4e Onas.-atrib.uWE,Os

Vis) • 1
.t	 alISIDZRARDCr•o. ateOtsi dad o ao isspel

'voz o desenvolvimentO da Poetaria leiteira, stendo est vista ilte

valuta. da 7roduZok	 -at(:)2 decisivo para o abostecintento;. 	 114

CONSIDRRA100. .necessidade de se oolt,.

Datibli.isat' atuais tARAs da tres.cimento Ala -oferta de late coa a
crescente demanda do produto, -g que a firasS'a de •teva ' prese 20."81./

me§ do compra ao %dto entres* pciO %s.:adutor toaseitui dstiaulOr
a: proaug.g.o;

tounzieD0 as es's7,1 sziaalga da tft
eia leiteira dt *t hstado	 Xaiaa;

co1sID4POa disrosto no .2éCr4tO
d6.1:83, de 5 ía ígyeretto de 1970;

C0NSIDRRAIID0 a 2t*SO1n *À'o nn 13
Cot:alto llaelellal da AbAltecimento (CO1120), do 27 de Juno
1977,

RESCITiV'h:

Art. 12 O r050 73rnimo do litro de

leite para ooxsola* know, boa cozo ¡XX* tOleS os tilii1SaitiltgAi.s . •

do

aic
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‘.s

tipo "C". com 3,1% (tre's virgula um por cento) de gordura, sarí.
fixado

para -o leite constante da cota do produtor(Ieitt n
-cota)

' II - p ara o leite considerado excesso ã cota (leite-ex.,
eeseo)

w A Cota de leite de ,produter
(leite-opta) corretronder ã me'dia de fornecimento obtidepo lar
nino, en 5 (trãs) neses dt menor ptodutividtdt, de acordo 'cot/
as condig.Ues locais de produç5o nos- períodos compreendidos 	 en

ere t
a)	 junho e setembro, inclusive;

setembro e deztmbro, inclusive

29 - Considera-se leite-exeesso e
.4.tiatitidade mensal recoolee que exceder 'd.' cota, -definida no pura
grafo anterior

f 39 - É vroibida qualquer oUtraclat
ellIcaçZo para o leite que SU ss Previstas nesta Portaria, de

' leit e -c o ta e leite-excesso.

Art. 29 - É fixado! em CR$ 3,70 -( trea
crusol,ros Se t,e u ne: centavos )o prego mínimo slo litto de leite
etta ene-real:e pelo produ,torna pletafoxma 4a usina regional e
que f-(2t denAdo AO consumo humanu,

A-t. 39 w Opeço miuímo cle	 compra,

4O	 at 1elte-teta entreue pelo, produtor na p1ataiorma -das. -

ialdirattieS tspccificas . da leite -em p6, queijo, manteiga, e de
-mais -produtos Vácteos Sera de, no •qu-imo-, 907, (noventa por Oen
to) do prep- minimo íedo no an.t4,ko 79 desta perta-aa.

À:et. 49 0 pse9m mínimo de	 eempra

0-0	 sle leíte-,excasp:o entregae pelo produtor na pieteUrma
lda usina regional ou conjunto industrial ser.. tizade:

-

	

	 ' Para -um aUdentxi mensa,l. de. at'a 47. (-Vinte poD ceIt

,to) suhro a tona definida no artigo l94 o vraço
prni-to do leite- cesso sr: o preço fixado no
4tigo 02 -da predento Portara;

b) para um auinento mensal de produç'ão que amena:.
de 20E (Vinte por cento) sobra a cota definida
neste -artigo 19, o preço vtinímo do leite -,ences
só sara de 70% (setenta por cento) da preço fl.
xado'-u0 artigo 39/ da -preaente Eortarial

Art, 59-- Todos os comprederes
leite	 cooperativas, ind5stri 'ils 40, leite cm	 pare 8541 :. de
-consnmo- humano e eon- -susio industrial, .indas-trieS de queijo, de
manteiga o (10.$ damau produtos INetees 	 obrigados	 4
obedecer no siseem4 d.e cota cuesso-.

Art. 6.9 w SeMpre que p litro	 da
leite adquirido cio pradUtor contiver -indica do gordura (mata-
ria gorda) superior a 3,U (trs virgula unl -por cento), seu
-preço mrnima de -compra sera dó, aia mnmtimo 0,5 7. (.ero vrgu.
ia cinco Dor conto) de CE-$ 370 Ctr'es cruScires e setanta cen
rave	 ), por decimal do excesso de gordura, o que 	 deverá-
constar na nota do compra 01.1 recebimente do leite.

Art. 79 w iea proibida, gós pra .-
Ç.Os nanintos da Compra ge leite ..f . i...stados nos artigos 29, 39 e
49, a de4tn.a.0 de iMp051=á taNas a servi5os que. -possam inci

	sobre a comercial,g,'«aç'a.e do produto, ressalvado O	 d&spos

to no art. 89 a dedliCÊts- especcamente próvistas -em lei.
'	 Art. 89 O enatõ da ttannYorte dr

" leite "in natural' entre a uniu regional ou posto de resfria
tient° e usina central ou Conjunto industrial podara ser de
Osid0 -dois- preços &teta* de compre Usadas Me a " Rta411$910

&tu 19.1"-Ca disW.butderesde-Idju
te, quandó-leAtteddeltV80ZerciaMar tt&e deleate au eco.1
tens laia previsnos nesta 2artaria,. oorstxcessWo -dos tipOS -1111*'
o- estereliaddo3 daVari9 aoliatag pavie eekerízago -fiCv JOer
tintendente	 51M111,

Art. 10 mo 8-De-starimo aa Vendt
de Iãlte paOtettrieSib tiro "0" e/ott leite paSteuriaado
couricuido, com 0 minimo de 3% (trIO per cento) do ozaurgs

ao consumidor,. seri: p Seguinte,:

Leite envasado mecanicamente ex eallalagèna
violareis de material Prãatidur Cartonado ou
sitlílure3 r, 011 leite engarrafado mecanieamente

	

COM Udu) lnviolZvel	 814 4.70

• Art. II n 0 litro 110 , Ieite. tipo
0 0g, o/ou leite paSteuritadol:nconsti -turdo.. eIetíVemeute
tribuido pelos estabeletimeatos onpacetaderes,.atendiUs us
nerin-as do gtS-EQA,. Cata i subsidiado ;pega Iiinistaria dá.. AgrA
cultura, atreVas da Companhia liresileirg--de Alimentes CODAD,
Cet cik.t- 0,30 (zero vrgula trinta c entav os-) 0 1itr0.$. COn-f-0-msa

roWaainent a9:ão a zgx fixada pela referia :a Empresa.

Art.- 12 	 Ali-ta-se	 disposta mas.

rortaria no Zatedo de rubd^a-,

• Art., 13 n• A presetterertsria- .em
'tra,a em vigor ata 19 de julho 4o 19.77-, wevoga4a a . Portati4

SUPER 119 37, dcZ9 o al›rili de /377, e 4tnaie dia-P .0:4 7; 0-$ el4

contrario.

IWBEN na InixO'
, sapetintélidente-

201WAEXA SOPWN9 41 m kao Dr mlo

 UPDR1PT- Dt-T 3Â £0 1-1
4A0t0ITAm tO ApASTECTIÈNT6 SVNAs,U0 uatudes soue'etritUi.Oes-
.1ssais,

• . -00NUtt3ANO9 e-neettt1410k
ver o iesenvollimento da- -peOu5ria l oitel'itAl tendo coa i'i 0•4 que O-
yo1ouie da progo2ZO .Ê f4ar decisivo. para ó abastecimento.;

Calis- l.DUANDaa 4ecesaidagk de ma tork
patítillizar ss >UI:AU 'ÇeXas de Cresci:Mento da óferta de-. %Site

com g ereiCente demanda- do produto, -e .qUe a -fi-xeç .ZO .d-a nova pré.

90 •Ilin ;..É0 de tenra de leito entrosuo pela produtor._ 	 cous_títgl
estulo Z, produ4o-3

EONSI'DSRANDO as-pot uliaridedes- da Da
Sia leiteira dó zatado	 araorn-Pueo;

008P9ERAD,D0 o di,sposto	 DeCretst9

88.183, de 8 dg £eyeraixo de 1970;

coNTIDERAITDO a Ras-oluç'âo	 1:34.	 40
(1011001110 Nacional de AlSaateciMento	 CONA-15, de 27 de junho	 te

1977,

	

s	 T..^.V.'E

Art. 1-9 ,.. O pcepo m5",n¡mo 4e	 compu
do litro de leite poro consumo bufflano, bem pomo pesa todos

ius in4ustr5A-sy, tipo 00", com	 um Pot'0401
de gordura; Sera Lixado

-	 cosia-tanto sla cota-do 1.roduteztlet,

^ -15,atA O leine considerado e nteP40 ã - ce-te- XtedXej
CXGOSSO-o'

I- 19 -A tota de leite ító- pridot
(leite-cota) çorrespowlerli	 mgdía, do forneoimenE0 obtida, 1$0 •

r'12-449,	 para a 2Qtla Z, (;+ taxas -(3) meses 4 ta4got	 pro-dugU'

co04)0 de- ilellallr0 a desembre.	 ••n DeWa e -SOIS
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iette eln ftetureff .entre!
mento e a usina central

rido :tos preços canisaos

TT, os 3 (trZe) re g es da menOr predusZo, mu garrado 4 ZtílP
414 setembro,. faclUaiver 	 .

5 2 9 4 1?ã2a cral.te do dispet	 te.
at5.gta.Éd an-terler, as tonas nele referidas, onde estão situa

	

dos postos de recepgão de 1tt, icain d e l imitados de	 770/124-
seguinte

ZONA	 7.,Imeeiro e 'Surubim

ZONA II •-• águas Belas, Ventu1nS4•
Cravatã, São Caetan.o,

Pesqueira,S"ão Men
to de 11/15, SaloSpaz-_ar(inum,
Bom Conselho d

5 39 - Corrsidera-sc leite-excess.0
tuantidade mensal recebida que er,ceder a cota definido no
grafo anterior.

g 39 -	 proibido que/quer	 eutra
telessificaço para e leite que não A3 previstas nes t a . 1'oXtel;l4;
leite-cota e leite excesso.

,Ret,	 si' O enete do transporte
Usina regional ou posto de resfri4

ou eoujunto industrial poder g. ser dadis

de compra fixados para o produtor.

Art• Os distrilmadotes da UI
te, quando pretenderem eomercializar tipos de leite OU CIttbâil.

gana não prevista s nesta Portaria, com excessão dos tipos "8"o
esterclizados dever'áo solieitar 2reVia autorizeíio 4Suleriti
tendente da SUN4B,

Ate. po- - o preço- rsá'ximo de aenda

iitró je lane, pasteurtando tipo "C", e-/ou leite .pastetiriam_

do reconstituldo cota a minimo de 35 . (tre'S po.r cent0) de gor-dtt
r-aao .toirsuaidor, ser'á o seguinte

- Leite envasado mecanicamente em enib.alagens
á,nyi:olavcis de material plástico, cartona
-do ou similares -eu Leite engarrafado "roec-a:
uieamente e COM fecho invi01:ãVel..-4,-.. CRr 4,70

"5 59... Todo os to mP r a dor ss tta
!te - cooperativas,. industrias de leite em pb" para fins de. enS4t,
*0 bUlait00 e consumo industrial, indUstrias -de queijo, da zilantej,-
Ita e dos demais pro40tos lã- et-coa ficas ()litig ados a ObOdOCCR

, 4114 e enIA de cota de exatas°.

Arr. 29 4 .f riredo em cR$	 o(trr,2
!. teruzeires e setenta centavos )	 o preço mrnime de contpra do
litro de /eite-cota entregue peie produtor na p/ntefOraa xl a a%,t,

.aaa regional a que for destinado e-o consumo humano.

.Art. 10 -"O litro de leite 	 tipo
1 'C" e/ou pasteurirado reconstituido, efetivamente distritUido
pelos e.stabeleeimences 'empacotadores, atendidas as termas do
R11320A., scrl subsidiado pelo Einisterio da Agricultura, atre4
vEs da companbia .Drasieira de Alimentos - COBAT., em CR$ .0,30
(zero vr,rgula trinta centavos) o litro, conforaa regulaaente
,Cáo a ser £ixacla 2014 referida Empresa.

Art. 11 4 Aplit a-.se..0 disposto nei.,
ta rortaria ao Zstado do l'exo-altibudo,

Art. 3 g7 O preço sainino da ceepra
"do lltro de leire 4eota entregue pelo produtotAla platafernia das
AndUstrias especificas de leite C14 p:a quel.j.o, Manteiga ea
taania produtos Iectees, ser da, no minimo, 90 (noventa tOr

,e gs), do presa miniaD fixado no artigo 32 desta l'ortarig•

Art. 49 ao O' prego tinimo de 03/IntrIs10
rlitro de lettedeteme setregtie pelo produtor na p iatat0=4 da
• 111rine regional ou C01411:110 .industria/ serI ffmado

t) Tara um aumento mansa/. de ata. 05
* . (vinte por cento) sobre ti cota 41.;

finida noartigo l9, o rteZca uttll
i re do leite-excesso ter .e. o Tre5o
fixado ma artigo 34 da Nonata:0Z
'teria;	 1441

1) Para um aumento mensatia —2P011;
ç'io que exceder de 20Z (date por
cento) sobre a cota defle/13 tO.
artigo 19-, o preço minimo dca tal
te-excessa será' de 70Z (setentapor
tento) do preço fixado no ar tkao
32 da presente Tortaria.

Art. 59 • Sempre que á litro (1 a-
te adquirido do -produter contiver indice da gordura (matáz -la go,r,
do . superior ? 3,1 (trás virgnla uni por cento), sou preço 2tirninie
de compra serbj.- acres-cid° de, nom-ruímo, 0,6Z (zero 'Vl.rgUla: eirt
co por cento) de CR$ 3,70 (tas cruzeiros- e setenta centavos 7,
Ter decimaide. excesso de gordura> o que Una Constar Ra aloto
de compra ou dg recebimento No lekte.

Art. 69 1U,on ;arei-tido, rios pcoot
1123. nitne-11 de compra de leira fixados - nos artigos 29, 39 é 421 , .4%
.deduç-- 0 44 ízpostos, taxas a Serviços que possam incidir 5mitre
•tomgXtializ 49-4°' do Produto, ressalvado o diapoetp zo. -art. 19
:e de gesiies 41244/4‘40Mé azavietei $ai 44.

. Art. 12 - A preSente Torteria entrt

I

ert ta ttgor ot 19 de julho de 1977, revogadas as Torterias. .
' $1J8ER n2 28, 40 29 de abril, n9 36 de 22 dc dezembro	 de

3.978, a demais- disposigges em contrgrio,

2.2- Nbt IMRE.
.Superintendentei

2QICAR3A, PER 149 42 ,DE- 30 DE. OtRIHO . DE 1977

O SUPERINIENDEN.g 1)A SOPSRINTENDR:NCIA,

rACTANAT, VO
 

ADASTZCZUNTO • SUNA13, no usg	 Suas atxibuig " te,
ta-ís,	 4

CONSIMANDO i naiessi.dade de incentt

Ter. O darerivala31.eauto da teelatia leiteira, tendo em vista que 4,

yo3.uste da produsiii £ator decisivo para o abastecimento;	 .

CONSIPZRANDO a necessidade de da coa

patrbilizse' as OMS taItAS de crescimento da oferta de leite cota

a d omando do produto, a que a fixaglo de movo prego mr.ninto, da

com p ra do leite catraios yile produtor coastItIli eattisulo	 rg,

duS -ÃO I	 4-•

'O0NgaDt110,0 a, paCuliatidadde da ta

ca lu/tetra do fitado de o Grande do Norte;

06.194 
da 

5 de fevexelte. :t
e 
:1;9:7:0r: ao RdeiluoPI ous tra: :019

aiono 3aolonaZ do MIOU:Unto A COM da 27 da julho de 2977,

II E e Ozv e

Art. 2f• O prego animo de oozopra2itre ed leite para o consumo 1nmaao, bem coza para todos	 oafins fndustriais, tipo "Cgo Com 3,2, á' (tre's rrrula umpor couto)gtá sorslura, a oX2 fiaodos
Z" para a leito cortante da esta de produtor (leito .coral.

Le0440:2_!n..3/11$42441 jugga17,49AMÉJ1111. -set. gaitama,

CCUMENI-0 MANCHA 011
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& 19 » A g ata de Wto de produtor (leite- co

ta eerremelea a tadia -da f ornecimento ohtida, to 'mmo,em
4 (qUatrO) Magas de men02 produtiVidad4 AO PelaO40 CcalPreendi
da entre uai. a setemka. ancluoive.

22 m Coloadera-se 1-tite , 461 ,NO, n quantlea
46.ttenta% eetWaa eia gUtatx 4 cota de;anada nó paxãurafe
4AUDX/OD.

f m %Tpeeltlla qfflquer outra cicssrftts
(a 14YO O Una que 44- aa petriataa noa -ta roxearia: . leito -
-094 ó Iate:Page:4m

42 m Tens compradores de leite eooPe
tAtitdt, na l:rateias da %cita em P z; P a ra f ios de ool' sum ° bum°
laee consuati industrial. Lndiistriás de qu“5-0, de manteiza C

lha deatLa-ptodutos	 444-am çkado o. obedocue ao
alstaa¡ da cata a tetessal,

4th 9 Ø £1%ado c% -011,3,70 C trZa ernselm
êSs e feteats cencaVa$ ) -o preço mIle g.no de compra do leite
ad 1Sita-cota entregna pato produtor na plataforma da usinar.e.
ti3 O114 CQUa Lor dastinadd ao consumo Imano.

Art. 39 m prCO ternmo de compra de, utro-
ed IdinPatft tnt2egUe peio produtor na platagorma das indil.s
arida earacifícas da Iaita cm pi r4 lmi50a manteiga e detÁis
isoddeda 11ictoop i sarg. da, -no mraite0a-90Z (noventa pOt tentO)
do emo	 ¡Usas no .ortiao 22 desta Portaria.

t. Aó 0 , 0 preço pirntleio da .compra dO IltroAd
tlittsCeCtIN Cntrague Tjelo produtor na plataforma da usinara
4i4n41 tU conlento d:ndUstrial dera fitado: '

a) pAra um- vemattó menu% do atg 20Z (vinte por cenew

sobra t cota definida 110 artilo 12 o .PrOlo ,nrqiwft
do leite-excesso uri' 0.-preço fixado no artigo
32 da' pretante Tortária.

by • para um aumento Mensal de producte que exceder de
20% (vinte por cento) sobre a cota definida. no
artígO 19, o preço írniMO do leite-ancas -1:1MS de
707.' 

'
:(satenta por cento): do PreN iixade no &nig'

39 -420. p rmara netaría.

$7 » Sempre -que o UM deles

te adquirido do produtor contiVer ndiee (atate'ria gorda) eupe'
.;ler a 3,1 . (tres- vrrgula^UmPOr cento), seu preço mrnitio de con

. Tra ser'á Meres-eida de.- no mo, 0.5, (teto vrrtula cinco por
,ceato) dg, cR41,70 (tra's crUzeiroa e Setenta centavos)	 sPo
léor decimal de -eXae4SO de cordura,o qUe devax'í con g ele na oj,
jta de compra oU reCabialeatO 40 leite,•

Ut. 69 m tlea peaUld'a, tua n.a.
riP5 int*Iltbs de deMpra da %tate fixados nea artitos na 39 4

a -deduç'ao da. dipostos, taras é serVisas nuct possa* inet

'tur sow;e a comereiaIlan'ü def produto,. ressalvado o &nem;
to no attigo 72 e dedugZes especificamente previstas eta

Art. 72 - G custo do transporto da
leite "1:tt tkt:IIVO entra s. usina re ‘tional ou pooto de rufei&
ponto e a usina antra1 øtt ebriltinto inauttrial, poUt4. ser da

ui-do 404 tkre“,S tarAirst§,%da cora “gasloo Wera a tradutor.-1

Art.. $9 m Os distrilwidono da 26',-t
4nando preteadenMa 40tertinlizar tipos de leite ou emb.

n'ãó P rovistos nesta roxearia, tom excess7to 40s tatios.
N a- e escerelir.ades deva40:4Olicitar prZvaa autoritaqga da
.0Uperalet4ridente da SUNAD.

'A 'rt.. 39 m peet o taíXJA0 de venda
eda luro de Igre pasteUriradis tipo nwa e/OU leate paateur4
.ado-teconatitutdo com o unirão, de 3X- Ma vtLogto_iig:

494-oalk4art stut a inuáita 

Zeite envasado macaniromente, em embla g ens iM,
Vio14veis de material, p l5stiew, cartonado
similaresv.ou leite engarrafado mdeanieá
DIOACe com fecho invion'vel 	 ....	 £1k44.10'

Art. IO » O lItto de leite tipo"C";
elou lei:t-e pasteurizado teconatitnUo efetivamente -dis.tx00i.

 e10 estabnlecimentos empacetadores4 atendidas as normas

do RIXSPWip oot5. .oubstdiod? pelo itinisOrio da -Agricultura p
atravÉs	 Companhia Drusilaita de Alimentos 	 coEAE; .em
19,50 (zero vTrgula trinta centavos) o litro-, _conferme regula
'mentas .ãO a ser fiada pela referida Empresa.

4	 Art. 11 » Aplica-se o disposto Ales
ta Portaria ao Estado do Mo Grallde d o Norta•

Art. 1z m A presente Pó:ft:iria *n04
trata em vigor em 10 -de julho da l9170:avo -sada a Xortariat
SIIPER n2 29 da 29 de -abril de 1917 e demais disootteUS e*

eeetriiríO. /

luiDnu
Eupe-rintendento -

DOlVtalA, OUDER /O 43 DE 30 DE JuNno pz 1977

O SIIPER/IngtiDENIE DA SISÉritINWENDENCIA
NACIONAL DO ADAStraInCIMO SUNAll, 'ao usa das suas iktrkbufq.4e*

ONSIDUtA7D0 a necessidade da Menet
var o desen-VoUleento dl re eTar l a leiteira , t endo em vista que
o voluao da pxodu2ão í íater decisivo para o abastecimentOt

CONSIDEZANDO a necess id ade de se com

patibili ga 5 -atUaia taxas de crescimento da oferta de leiCeemm

a aretaaata dUaada da produto e qua a fixaç'a do novo preto -lar

:limo da comp ra da 1;itt entregue peio produtor constitua alam
34 11 produç'ío:

COXSTURANDO as rettadat idad a,1 dal a%
taiteitaa dos 'estado do Cear41 raraita. Al eCo aa . lar&iime
itaratv44c zimar

CUME-IMMO o di$Doi -to ao 'Decrete:
a2 66,013k da 5 de feiterti,ro de 1970;

,c9USOW/00, * R4S0Ilni-O-A9 13-dO,

-catita- Ragang do Abattealatato CO545a 4'4'21 da autap-div1117a.

R •D S II V

Aet-.'/3.2 0-preïCO.telmo de co.tor4

Utroda IgUal etitretge Pelo produtOr na plataforma da {Mina

st 'zuno, i i -qua for destinado ao consumo liumatea. a gad Çat 3.10,
(Ws -erUzeírol -e setenta eantavos) ( •

Art.. 22 ia. O preqo tanitaode tatepta 40-
litrO de 2-ate entregue pelo prOdutor tn platafornia toe
trim espoar:ficas de leito eia prf:. -Inanreiga .. , queijo e demaU trs,i4
dutoa lUteos aerí. de, lio ternamo4: Of. (noventa 11.. cowto d'a-ptá

umia0 na aelizó 12- acata gOrtariaa

4tta 3 ,2 m Sempre-0m %Itra. dm,''7161
te *dquietta do produto: contiver Indiee da gordura Xmatgeitato,r:
da superior a- 3 3 1 (ts vi'rgule unt por cento) . * .t et4 PE o Vn 111:1444.;
da compra .s	 aerese1da -d o. no !grnlmo. O ft Sg(uaro virg144 étuas -
por conte)- -de OU 3 3 70 (tr	 ureiro a setenta teatavoi) 	 11331.'
decima/ da excesso de gordura, a que. 40(04 : úllStAX- U4 UONVlallk
comua OU )m04101'114 g4

, Art. 49 m iea proltida i ttur,'"Dyttee:
arfam-O 40%Dea. 0, late nos ,artito s - le c 22 ,- a .404140 de *-
rostos, taras o servigos .	*Obre st . Coalmaill,
ga(4D ío produto, xa aaalVade O. di file0102;40#11,00-"'::	 . ..-
tiasaliciamata_valaira 0 MÁ,—

1
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s	 g.ri( É-1;5

Aprovar o REGIMENTO iNfisztifd bo C0NSELII-0' REGIONAL

LItIE MEDICINA DO .ESTADO DO RIO DE JANEIRO:à

-Ria de Janeiro i.01 dê .41.1n2id dê i 97-7

NIWILLWBASTOS MELCHOR.

"	 _ Presidente

JOS wï utM s sAidos

ConseZheiro Relatei.

CONSUMO REGIONAL DE EEDIOINA DO

ESTADO-DO RIO, Dt JANEIRO'

IVIIMJW , 1

IA, ORGAN IZAÇÃO :à :á/á kNUIDtiDtS,

OAPITI:ILO *1'

.14:4 9RGARIZ.AQP,„,/

Art. 3s e- COi atrib4Zies gerais do Come
Regional deMedicina do Estado do Rio de janeiro

a) fiscalizar o exercicio da prg4naíd deCo;- MI'

b) velar pela o;onservacao da Acara e 6,a inde
pendendo do Conselho e pelo livre exualcio leal dea djs

reites dos médicos

-.52to *. O gltsto tranapOretV.'irefin".
giffgnit Itãttrrel AWe 'Usina Zeglonal ou 2otto í^ 1U:W42014.
tO t Wpa Gettul ou conj-untO industtial Podo2

.8,4,1_RaiRlS .ítagi93,49 gggraZ3 2 gro vrodUtorà„

OV . Os dUtt-WtaltaXn WTirtí;

feffre-recett~e-MAniar'tf.vwxltd-bu
2o'z 'tax.i'sa"edia' ex'caVáci'4'o'd	 '...aSkó

ItgiUsUS agtg,AgLs gli;giaZívii 44. 4A745íg 4U) Reging,APA

=	 7c1 » 6.13rça m-SVUtó	 Wjü.ja
XitWiiitaítZodo típo vd", e/ou leito pÁlteux¡_:A

.-49 tegelutiMad9 esta Mxnitio 44 :$7. (tx .i.i	 c4A1.pp)_4(tgozaukg,
Igo Cl/atuaid0:, nerã o siguiAtO

tP,Aitt envasado Mecanleamente, et; emtial-agelis
de material prittieo 1 cartonado talialmilagars 99 :eite en garrafado neeanicamenta,14111‘441“) 44.11,01ált 	 è..),tieni • I sus"..

Y.Akt, Q 0. ØUtto da leite tipo ffc"0.11agetlVarddite -CM-5;11111:U pelos estabeleci/Igen:toa amPa cçftgdore.a f !.gteArridga- as novpsg sio RX,X$204 sar.4. .4a14-idiado péla 111Als-ta: :Mio -da .Avitultura, atrave'a d g Oodpanjzia 33rasiIeír .a do Alige' ta* • e0)3AP, asa. clU	 Çzero vrroula trinta têntavog J" otre.g.edgropia .ratul ament.4-4.0 aót fía#44 24ZA X a g-o. n414 •Zz2KSt,	 -

Jtet,	 Ak/leause e -t!Ispa g ts; ne.„tsrLa aos rs tadot 4g egg vN)	4aSás4$, gs.r. .0g 4;7*W:ga 21g-rAa1i-Ão

nketi 10 " t genete-7,5vtarta enIretT-4Êra vItse em V; de-jgnote l -P77, rc iags4-as ga cortarias-SOM:::
:"? o, i1.2 2.9 a0	 41g;inka da 141.7 .. e . - deearm-em coatxãrio. •

ISIVTItItNIg'gruni
linnyintementã1

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CDNSEL110 FEDERAL DE MEDICINA

le e- s't2túdito:CFM Ni 793/77

	e 	 • .4.=
k.,

.4:0 .0NSELHO•FEDERAL DE MEDICINA, no uso das-atri

6.454 qille /he contei% a Lei 99 3 260. 0:19'30 de reetembro!
---z . 	I

0'1 937i' Vegu2.ementada pelo Decreto n9 44 045, de 19	 de

er-

ten:Ia era vista o que consta do Frac-ia-e° CFNI ns

,I~-déoldido eu se4550 (13W4rld yealizede riõ dia

	

fie: abril de	 7, 1 97; i	 •

tinanceira, e constitui, com o Conselho Federal deMean
na e os demais Conselhos Regionais, uma ,autarquiZ_ regem,-
do-se pela Lei ns 5-.268,, de 30 de setembro do 19573 e seu
Regulamento aprovado pelo Decreto n2 44445, de 1.9 de &ti

alho de 1958.

c) promover; pbr todos oa Meles go Sei . aleafiCe;i

o perfeito desempenho técnico o mor4 -da mediein4 e p 4od:,
conceito da profissao e doa que a 'exarçaMk

.	 d). -- exercer- os ates de juriedi-Cão que gor 10V,
lhe sejam concedidos.

"Art. 4 -- Oemsideram,se jurisdioiOnadeS 'ao Conl

seno Regional de Medicina do Estado- do-Rio de Janeiro to »1-
dos -os médicos nele ipàcrítos e possuidores da respectiva
carteira.

-	 -	 - •Art. 5 2 - -» Sao direitos dos Medidos inscritos na

ConselPo Regional de Medicina 40 Estado. da Rio da Janeira—	 .

I.f) ntsill r,.? F.: NT O rti.'.'-A-..N r_, RA 1}0.: .

Art. 19 ...=TitroatTeW

Estado do Rio de Janeiro (~14), ~sede na riflado dol
Rio de Janeiro, é o órg'io superViser. 34gador. e 'disolgtj
nador, sob o ponto de v -isto 4tio, ,da classe médica do rá

Itado do Rio de Janeira.

Art. ES	 O Centelha Regio-nal de neslicine.
rdo :Estado do Rio de Janeiro 6 detado de. PerSP/14-idade

ridica 4e direito público. cem autonomia e ggiinietratWa e
F

REG :n/1E151TO INTERNO .



2566 Quinta-feira 20
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5 a)	 exercer a medicina no Estado do Rio de Ja
SERVIÇOS-1	 .

fl-ASSEMBLEIA-GERAL.
5

5

neirO, com todas as prerrogativas conferidas por lei;

b) -, ' votar nas Assembléias Gerais para findl
DO C O DE GONS HEIROS.de art. 24 da Lei n g 3.268, te 30 de setembro de 1957;

c) -- ser votado para os cargos de Consellidll4ok'í

e de Delegado Eleitor;

d) receber os elogios que lhes forni outorga.

dos pela Conselho;

e) Consultar o Conselho, por intermédio do
seu Presidente sobre ouest6es referonten-à ética profissio

Aai*	 ^
f) pedir- a abertura dé processo ético-prefis

sional sobre qualquer infração de ética;

g) -- recorrer ao Conselho Federal de Medicina;

00 qualquer decisão. do Conselho Regional na forma da legis n

194- 0 Vnente.

Parágrafo Unice -- -0- dispostó -nas letras b e sL
,

nao se aplica aos inscritos- que este3am sob regime de insi.

s crição secundária.

Art. 62 -- São deveres dos .mádicbs inscrito* no

- Conselho Regional de-Medielna do Estado do. Rio de Janeiro e

a)	 observar, fielmente4 no exerclelo dà pro•
fissão; -o código de . deontologia médica;

0) acatar as penalidades impostas pelo Con-selhol

t) satisfazer -os compromissos financeiros , par.,

COM o 'Conselho, pagando a taxa de- inscrieâó, as anuidades- ej

d) vetar nas Assenblélaa Eleitorais:;

el indicar. OS documentos que assinar .na quall

dade de Médico e no seu reCeituário* o número da Carteira /

Prófidsional ' do Conselho;
t) Comunicar A Secretaria do ConseIhe a instale.

' cão ou :mudança. de residóncie CensultOrio ou locais de tra.
balhoprofitsienal2

g) apresentar a certeira profissional ou o car..

tâe Plettificada do Conselho sempre que lhes £Or ekigido pe
las .autorldades competentes4

h) devolver -$) Secretaria do Conselho -a carteira

'Prefit s iOnal e o . cartãd plastificado Aluando .deixarem tempo-

rária ou definitivamente de exercer a profissão, para que

seja feita a anotação-necessária.,

i) atender às. solleitaCOes ou intimaçães pari

tristrucões dos Processos Ético-ProfisslonalS1

„)) .denunciar Os casos de exerCicio ilegal da me
dicina. de que tenham conhecimento.

Art.: 79	 4' ^Conselho Regional de Medicina
Estado do Rio de Janeiro .compOe-se de

a) CORPO DE CONSELHEIROS;

t) DIRETORIAS.

Cl DELEGADOS ELEITORES,

0) COMISSOESL

Art. 8 9 -- O- Corpo de Co ,selheiros. do Conselho
RegionálHdlediCina' dó Estiado 	 d'e' Janeiro
tuido dos- -Conselheiros. f.e 'ÜlróWieitoS 11á Èriria,dó- art";	 -
da Lei n2 3.268, de . 30 de- setembro de '.1957 e de: etordo. coa

as lnstruçe S. baixadas péla Resolução n2 23. de " 26 de .maio,
de 1958, do- Conselho' Federal i:WMedicipà.

4 12 ." Em caso -de falta previamenteirjuStificede

ou impedimento ocasional per .Mais de 30 (trinta), dias-4 de quí#
quer Conselheiro, o . Presidente dó Conselho convocará supleg
te para substítuí-ló 1 com exéeção do-Conselheiro: 'ind-icado /

pela federada da. Associação- Médica Brasileira no Estado da

Rio- de Janeiro, que será substtuido pelo eOU prépria_Su.

plente._

.3 22 -- gá caso de vaga, o Presidente conV004;•\
• .	 1rá suplente para , preenché-la, em caráter de plena efetivida'--. ".i.

4. Se ..• O ConSelnelro Suplente convocado para
Substituição tempor4r4.a- e que estiver participando denMeZ•

!
quer COMisailt ou 'vier a vincular-se como relator ou revisOr. -

,
continuada participar da ComistAndu dó otOídajulganeal

)
to-doprocessó até o término do seu trabalho, ainda 40 végh.
vincado o retorno de Conselheiro etetliro a que subetituids, -\\

1:42'-- Desde .que Sarexetciólo, te!~ teeirsOrírICh,

poderão -os suplentes exereerá egiostAter-substitutíVMOOr lq
gos da Diretoria,' Oe assim decidir o-Plenírio. 	 .

§ sa ...., Por Iniolatiiw -dop eeáldente, retereOdk'
da pelo Plenário, Suplentes poderio, independente de exerdit
cio dos. efetivos, ser convidados para Colaborar emstiVidás
das do Conselho* participando * Inclusive* deireurilael), deek .
direito a voto.	 . ,

Art. 92 -- A posse dos Conselheiro, tanto •tetW r--
vos como supIentee, será feita em sessão telene.convocadel .
pelo Presidente da Diretoria sitteri,no de Mandato.

Parágrafo único----Mo ato dá posa. os Conse1beál
ros preste4o o seguinte CORpinDa1840 n • 	.

PROMETO CUMPRIR FIELMENTEDS DEVERES cutleg-cei.
BEM NESTE CONSELHO REGIONAl-DE : MEDiCINA, TUDO fAEENDo PUA-,_
DIGNIDADE DA PR0FISSX0 . DICA E. EM liENEF'XÇI01)A COLETXVIDOW

-i
Art. 10 -Os Conselheiros exercerão o tandate.

por cinco -(5) anos, a título honorillcO. • chrigan-se. 441r
sidir no Estado do Rio . de .Janeiro. -7-

Art. II --, Compete eto,Çorpo de ConselheiroW

4) -..! conhecer, apreciar". decidir eobre O8:
suntos atinentes à ética profissional, impondo as.penaIida,

des que couberem.

b) .- conterU, ológice$

o) fe élaborarinteformárs Regimentó=interne,

do , Conselho, sutmetin4-o á -Oro/04o deponS0,11se.M9Prakill

de, "ad referendum" do Plenário.

•
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e/eger os membros da Diretoria e da Co -,
aiies2o de Tomada de. Contas.;

— conceder licença aos seus menibros por p.q

rodos que não excedam 9= dias, permitindo prol,.
rogação1

deliterar sobre a prestação de contas dt
Diretoria. o. orçamento .anual,e relatrio 	 .Prssldente , a s

,.perg submettOS 4 A.SsePt010,Ççr4;- c-	 -
. g.0 à- aprovar o Quadro do Pessoal. organizado

Pela Direteritis

— deliberar doire as questões submetidas à
*Ma aPreciaçao pela Diretoria ola per qualquer Conselheiro)

tf)	 opinar,e apresentar sugestões ao Conselho
Federal em tudo que diga respeito ao bom andamento e ti=na
Lidaas - dos Qpnaelhos de -Medicina

Art. 2.2 •-• As sessões ordinárias do Corpo de
Conselheiros efetuar ..se-ao quinzenalmente, salvo decisao as
-contrário do Plenário, e mediante convocação, de 19 de
alargo a 15 de dezembro.

Parágrafo único à.- As sessÕes ordinárias terão

a duraeão de até 1204ninutos, podendo ser prorrogadas por
decisie da ta/ateria dos Conselheiros presentes.

Art. 13 -- As sessões do Corpo de Conselheiros
• 'ergo PreSididas pelo Presidente, auXiliedo pelos la e ia Se

. @rotários,
Parágrafo %Inibo -- Na ausencia dos oecratárlos,o

Presidente • designar4 Opnaelheire-s, dentre os presentes, para

Art. re CiStP-o de Conselheiros poderá reunir
-se extraerdinariomente, por convocação do Presidente 'feita
por edital publicado na irixprensa ou mediante correspondincia

individual:, com objetivo exoreis-3o e antec, ,édegola de 3 (tres)
dias eo- mínimo,

§ 19-	 Sempre que 113 ( -um terço ) do numero
Conselheiros em pleno eXeraCie aonoitar, o Presidente deve
rá convocar Sessão extraordinária, dentro de 3 (tres) dias.

-- Se o Presidente nao. fizer á convocação
no prazo -do parágrafo anterior, os fkolicitanteS o farão
forma deste ortiga

§ 39 Case do cobri-Orna a esse reunião qual e
quer membro da Diretoria, será a meama presidida pelp Conecte

Incuto. na4.à Weso presente,
-.- o , corpo de ,Con.selheires funcionará Ne

a- maioria absoluta de seus membros em p).ene-eXercicie e dell
'agrará por ealprie , Ooh preaentee em plena gozo de seus direi

toe

OAPrOne

DA DIRETORIA

Art. 16 -- A Diretoria do Conselho Regional de
Medicina de Estado do Rio de Janeiro compor-se-4 de Presiden

te, Vice-Presidente„ 12 Secretário, 22 Secretário el'esourel

ro, , e1eitos anualmente éntre JJ Conselheiros efetivos, por
escrutinió secreto e maioria- de vetes e em sessão do Carpo /j,
de Ccnselbeiros especialmente convocado,,

Parágrafo Uniu	 -D permitida uma reeleição em
cada cargo.

Art. 17 -- A Diretoria fará reuniões ordinárias;

pelo menos uma vez quinzenalmente, e deliberará pôr maioria
absoluta de seus membros,

Art. 18 -- Cumpre â Diretoria

• a) administrar -os negécips do Conselho, expe-

dindo as inatruções necessárias ao bom andamento doe 22U5 /

serviços, e cumprindo e fazendo cumprir os diapositivos le•
gais que o regem ; ,

deliberar sobre novasinscric:Us de.tediCas
_e Sobre o cancelamento quando fOr o-caso, das inscriOes dos
Médicoa/j4 inscritos

c)	 manter'um-registro dos médicos legalmente

moilitadós a ter -exercício:no-Estado de Rio de ,Janeiro;
d) , expedir, carteira profiationaI -de -acordo- oca

o-artige9 2 e aeu. parágrafo do Regulamento aprovado péle,Me

creio n2 44.045, de 19 de' júlho de 195N
• e)	 T4ransiário e beletim PeriédiN

.o
em:0mq ,65 rifin-61:150s Vã:DTO:Ore:4s	 titsa4 relata

Mem-e:a relação -noMinal e 4014er4O4' dca ihscritosno DOO 41,

.1hos
f) eóbrar tOcas, atfürdadeb, e akiltãt a 40

refere o artigo 16 da Lei nt326, a30/0-V51.- e na eirdái
outorgada noCari :S.ta° 11 do Regule-Ment_O aprb-rade PalO,Deete,",
tO	 44.945, de .1W0.7150

Art. 19 -- Ao nesidente ineWit' 1
a) representar o Comento	 e-ii/Vnidatie4 AW•

ternaã e eternas, perante ot atrergã bUon, Jate d
as todas as rtanZen nen terW sto-t) deS40ando greprsãefil.tifitál

quando denestáriror

b) preElditt as offflÕeS do Corpo de atialltiji;

da Viro:Uris e aS itaae*blOitta Cersia,;

o)	 etttprlr o fazer rei141'ir de 44:30-41.tifirt dá
Lei do 3 .átz614 de 30 de detticro de .057-, de deu Regulatelite;-

e deste Regidento Zanzo at gieLtból10:trid3 do Cdrim do 00.1-VJ,

olheiros, da Diretoria e ,das, Lueoblilat ne11141
d) convour oetslien ordiráriat e eittrCtordittiw-

riu (to corpo de Conaelteins e de Diretoria e de atezeittlfffi

GOMIS'
e) ..-dietritUir Oelds Coneeneiro$ da Proo004à

aquerimentosi indixagao ou supsOgs ralgiveía= eattittUtt

ou papaoera

Á

á.

a.

a

4

4-
,

•4,
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et"

...,darWea$C a03 COUP:giros e tos aervido • -

Coa de- WO0:00,BO-§

dO$Paainl'	 CW.P.ê$pe,nagr-ge zdn

as-AUtoridadea_ PaIltaa e . dom terceiros em tome 4d Cocaeltd

(vendo' em -objeto-40 Suae atri,boiOes .1044s, rDpguardadas,:to

ra deseAstb1ç	 A. hIp6tea$ de fazêi-ld ;pr . intorÁdio do

Colleolhe r.ogoraI,
1,0	 gups:ar coa ,t),	 ScOnetÁri,'.0 g $ atas dás

-eZu e cem' y fzosiogrewo os ,yheques e 'demais doou-mentos vefe,

rotbee r-ego:s..tro., e 3.$ aupate,s tI 	 o/uai-tio ;

apreeenter AP Copo de Vopselbeirys. roA

t&r1,--0 gripal nes- ativIdadea de Colião1b04,

dezigners Ontratar, dor
'Irygrar e demitir OU d-isPen&aP ps serV1d0r0S-iwegm-t1h04 vbam

deoEdas ao' dispos oo lecal;$ vS:gellteg;

,$1.115- g-ÉDItglaGr tOdat a$ -att,vidades.cjCern'.

111.04:

t). •-- dedWr, lAetde lergefifel MeWe OA

lds40S. ed presettb nesiffientoT oevindo t g-gmWen:w

aoncy: ..a0 tOnselhelP0(otlan4	 roie obd.gatoniaMetted

xusÁto,WWeraj: 1

4dgarl,r bota m6v9:1.e 5.45.11:01a, *OrDtter,p

2a00. doXOrpo de CotSeWeixoal Ou aliet.4-10a, tem alltorl&W

eae . fforpo. de-Çonselheina p-dO Meitablaa	 M1W440'

jad ',10t0VPS(ão t1 0-.004-0111O fRef4i
õrkolligafrf átIàtwoote Cote teãoweeLrow, a

p-tootta ototont-dtta uel

.	 cto~w gotwardroa -ParA. doMPOPEECl

ele.000 de Xtattl.W .daa ttt, 	 tutre Obgieldsio do catei

-dedleMt -tilator a revUOr doe ermas.
" .etoo ttlee43:_roticetonaU.! tez. Mi. O- ~Mor ete 41'e aog

aade restall: oboormkoto o 11,10- fieptizer a propeeito o respeoti•
Vo C646.0, de. VreeeteN

govdear Congelligroe gupUoteeotos telz

oot :Cã par¥Cot. 021alro, aeattildo	 geio
r.+-= reffieter	 Unaolho Pederal de filed4oUta,

graatrO, progo 1M3-., para eprootaat eaari~ito
fribenal de •rOtt00 44 Unge,--0' DCancet0 atoaa d* 0.01240
(W4c1-,aftedte- erdvW e tIMIsrigãtad.01

Art. g.0 .4* Ao Ifice•Ma4deflte conote senttum
.0 PreUdette em SOO imPO44Mant.00 °Coal:MIS-ou te.POrit'100:
tez x.et_cor a$ atr4.12uMee itze tem:delegada-e pe24

Piteaidento
kt"	Aa 119 Zeoratinto erompe;te

suParJ,ntowLer os gerUgoo4a Seorete-r4 e ae•
iretarxar as reutIUS do Corto de Coteelieltriej da iUretorig

• as iteeertiblél:es 0_gratel

jr): raxer Ou ceder rem o erres/30N~ da
'4,00se1ho a promover a: publiceção ,doe geia debates,. t; Multa+

teea auaago autorizada pe2o rz,eaillOite I

Junho de 1977

c, propor ap Presidente C nomego ou-Akonerago.
de aervtderea, asaUl domO érias e 14cenças ppevigMente jusf
tWoadas,

d). subScréVer as certid5es Pornecidaái.

• sgi?Ptá.tuir UPe-PPAP dente nos seus impedi.

Itleiltala

• apteSehtet, ao-'dorpo d. Coliselheiras-;:anUalmen

te, O roltto 40P trabalhcia 4a Secretarial -

14-4 In'omavér -0rSeniznã o e etuaUzaçãO-do,ré.

51sxrotwa m4dloos legalmente habi11ta4os tom exercício :na /

Reglae, ta „f'02:MA 4ndidada no Capítulo	 Reg140mgrito

kr") pelo Oeorato	 44,00;	 19/Q7A58 - 1
ft)	 WOk' iPublloar o Boletim db COnselho;-:

Manter. Pafa cedo lilácticó .itsérito ne'Consei.

lho, un. protalr.u, onde serão .feitas as erió1a4Ze: respeeti

Vas, 1-naltsáNs	 liehaUdades -e Ye
Art, 22	 Ao	 Secretário compètel

A)) AUBÁtítUir o DA Secretário eftsepa impedlmeri-

CO.24, 4asibcomn olutiU4,1A am eua atrÁbuiçO:es, aemPI:j0 40.ta,

, kiloPeadn

11-1	 ,t,`4'ãetzri ata de zo-,5oÃo entexur,
monento e ga rãenuerles do , Qoe0e140, da:AO-,11te.0 , gl.rla -

4210ado Pd:Q, P.Pg.ggette1
a) • redigir 0 Usinar As atas e 0110r .i.àr,Cm các14,

t-eaS, o livro de preSentas,

Art. 23 -• Ao Tesevrei.ro compete:,

•-• toperdntender de tervieda 4aWeadureria-,MOM•

Wado eto dia a eeerjIttgia§lo do ecinteIhOl	 • - _

ty)-- ter 'sob eue guarde e ro$potsal4ndedo P$ eri

ao ~Ice, etentengloo d1/:ihero: çto moto ' aoe tandoe. ogloÁo

tis do tetado do çt.:10: do Jadoiro;obtopiande, diepeatO •.to pão,

rtsgrato iital:oo do presente ortigo;- 	 •

0^)- azeite,. com -e Prealdettei-Ce.pUeudaye êko.

xuar (st raoaDlonto$ e pega:Mentes autor,1:Zadde•pa y rrosidet, •

to*.
d)-• epreeetaP ao ,Corpo de Otsélelres 15aIatee•

toã Mn:teatrais 0 0 DOUr10 atual:. •	 -

e, • proceder. 0 x'emasea- SisteM4tiOa 40 baltuat00

tolmentree aa cw-Dita 0 d.esOes e AO p,r,w, bem ooMO, 0imult&

maniete:a& eletuar o reCeilumeto dee . ContrJÁul0;t,dev'idaa-a•

Vela árQ d as al‘neas nOn e 11 . 11 - 0,o, arti•

go 13:d4 øi n.P, 5-46e, de 30 te seteMbre de I5'•;74

	

.	 .
• levar ao 4o.b.ãoiffieeto. 	 ,e•-o)"(5 çttoftão11104.--

M .a+ g4ndD -O prazo rapIAMeDtAr de pe éni,o, e ral0e-a0 UP

d1:00$ -em atum* zo 	 %01.3.parlig ., para 40 prOVi3Ond:EiS CIO

Couberem
Pagra liggeo	 É vedado Ao Tieecureir yi ter. .05 •

c$1.1la importância Operi.or a vinte ezi14r1,os galOimoe,
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CAP1TUID

DOS DELEGADOS ELEITORES

Art, 24 Os Delegados Eleitores, em numero de

dois, um efetivo e um suplante, serão eleitas em Assembléia

Geral, realizada entre a00 (cem) e 70 (setenta) dias antes /

da expiração do mandato dos membros do Conselho Federa/ de
Medicina e o aol,1 - Mandato será, também, honorífico e durará 5
(cinco) anos,

Art. 25 -0. Compete ao Delegado Eleitor efetivo 9

comparecer pessoalmente 0 votar na Asseffiblà0 de Delegadas le
rg eleição dos ~Pese do Conselho Pederal de Medicina

Art, 26	 De/sedo Eleitor sapiente coMpete
StibStituir, por convoca4o do Presidente de Conselho Resto .

nal, o etetivo, noa , seus lOpedimentoa

CAPITULO 9

DAS CPUMES

Art., 27 •n• O Centelho Ilegkorialde ViÇaieina do lie
tado do Rio de Janeiro disporá de is* COmiesio do -domado •44,
Costas, de caráter pertatiente• e da Centet%e de Instnighb /
Dera a 4,000410e Ct100,Protissionall, do earibter draDAMPO
rio,

t 929, 19. Outras Comisaes tranoltárlas•paTa
fins espeof.firoos rodela ser criadas pelo ,Corpo de Contelhal

ras e obedecerão ao' p-revista nos seguintes 1,tens
3 •- A doei:pagão do seu Presidente é dorsais atm

toas ser& feita pelo Presidente da Conselho

11	 Cada Cómissia resuoirá com a malorio dO
seus membros e deliberará per matcria doe .presentes

113 ••• AS Cotaissaes poderio tomar toda, ei medi 4w.
dae-aukessárias ;para o bom andamento do suas atilbulotes,,igi
01410 ouvir voseou estranhas- ás áulgar conveniente

••• A *pinta° da Cordeei° será exprima em parei
reser quê será submetida à apreciagto do ,Conoeitno, nele PP'
detido constar os vatoe vencidosa

' V -• Geri sUbstituido o membro da Coorissita, cat
fa3ter, sem-motivo Justificada, a trea reunties conseantives
ou Alindo intercalardes.

. Vi -- O plenário fl‘rari, para cada Cordeei%
prazo necessário para desempenho de suas funoaes, Podando /2
Ser prorrogado, se a pedido justificado da Comisso,

Art. 29 A comisao . de Tomada de " Contas iserl
Composta ,de 3 (tiles,- membros conselheiros efetivos. °leitoa
&Manente com a Diretoria, pelo prazo de 1 (um) ano, sendo
permitida uma reeleiogo para cada membro,

Parágrafo nice -4 fila pcderaa Lazer parte deite
-Camisola os membros da Diretoria

Art. 30 -- A Comisso de Tonada de Cantes reysig,
.se-m, crdlnariamente, na 3 • quinzena de cada trimestre para
spreciaoáo das contas do trimestre vencido e na 2 .• quinzena
de iêtereirõ para apreCia40 das contas da exaracio ante.
Pi or

§ 3.9	 As sesa$es da nmissSe de romado d e
tas Sera() Prasidid0 pele membro tala idoso e secretariadas
pela mais 30-vem.

§ 29 à- A toMis.sle de Tomada de Contas poder 
3cir	
3

 à Tesowaria sempre suo dl/18er necees& •
rio

50 •• At pareceres da Aderiatla -da Tomada da
costas serio sempre encaminhados ao Corpo dg ConselheirOmue
os apreciará, e deverão aunar b oeigthiCia3 do Tribunal ,de
Contas da Wh,

. An.	 e. E da eatapetinate toraistio de Wzaada
do Coto e

e) alo mutuar Se fana devi 'ene recebi:deo ia.
aportai:~ vertencimtes ao Conselho a que alude O artigo 16
(10 Lina 3.260, 410•3011411,957.i

b) verificar as easprovartes diz mobjafttt -oh
ee doams, subvenOes concedidas Pau ,daverna, costribuigZés
effledélg de terceiras, bem amaro te-mia:00 e alteniagàes

bens Otite $1,6vas
zt	 examinar ,09 comprõvantes de despesa paga,

quanto • validade das autorizacOks erespectiVaS,quitapOesi.

d)	 visar os balancetes e dar parecer pobre os •

balanços apresentados pela Tesouraria o-sotre e pra4etó

orçamento da receite • despesa Oara o exercido Subseqüentel
1)	 apredar é enCalinher ao Corpo de Conatliie&.

roi os pedidOs de reforço de verba.

Art SR , comissôss de' tnatrOcãO- terão as

aula etribuiçõea reguladas pelo Código de ProcesacEtioo--Prst

fissional es vigtv

UPITULD VI
DOS SERVIÇOS

At 33 -- O Conselho Regional de Medicina Jc

tádo do Rio de Janeiro tera serviços de Secretaria e lo pá.

acuraria. Subordinados, reSpectivaments, ao	 3ecreterin
ao Tesoureiro

Paragraio nico,- Para esses servioos &les do

disposto neste Regimenter, o Conselho contara com sistemas •
técnicas, undusive de computacão

art. $4	 O pessoal administrativa será- o cons . •
tente do Quadro de Pessoal, aprovado pelo Corpo de Constei/W.1

Vim.. POT' proposta de Diretoria, e obedecidas as determinactige

Legais que- regem. me espécie, as autarquias mem forma '14 1
4

4.

„.t

•N:
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Resolução no 30, de -05 - ne julho do 1958, do Conselho Federal

de Medicina e legislaçaq_pubseqtente.

Art. 35 -- O possoal-administrativo obedecerá ao

regime 'jurídico instituldo_em . lel e será- inscrito ' , para efel

to-de previdência social, no Instituto Nacioml de frevidên.-.

eia Social (INPS).

Att 56. -- os servidores: do : Conselho Reglónà de

, Medicina do- Estaao do Rib as JaneirO deverão assumir, por ea

o- compromisso -de Manter sigilo aosolUto à respeito
•

tas atividades dó Conselho, particularmente. no que se refere

loa processos éticó-protisaionals

Paregrafo,unico -- Qualquer infração deste com-•

Womisio :Sera considerada falta gravo.,

Árt 51 	 serviços- estarão etertas aos dias'

uteleÁ. em- horario fixado Pela Diretoria

Faragrato unice -- cano de reunião de quais -

quer dm orgioa do- Conselho, .tOrs desse norario. 4 Diretoria
designará ms servidores 441.0 devam estar presentes

Art. 36 -- A Secretaria, além me outros. terá Os

imeguintea arquivos. lIvroe, pastaa e ficharloa-

d)	 FICHÁRIOS -.

- Fichário doe prontuários doe médioós inscritos no -COnselhOs
-§ ir õ "livro de registro-das penalidades e o

fichário- i dos prOntUárloa dos médito# thectitos*O“Onnelho-1
são-de Caráter-reservado e ficam sob ia responsabilidade dirá,
te do 19- Secretário,
• 4 2 9'.:Tódói; on'lléroin-da -Seereteria serio alorn

.tos. rubricados e encerrados pelo kg' Secretário.

Art. .59 . 	 Tesioutaria terá, além de :outros. oa
seguintes livros, paePao e fichários •

a -j .. LIVROS --

1) - livro diário;
2) - livro vazio;
3) livro caixas

41 --livro me controle do saldo de Bancos

5) - Livro as caixa auxiliar,
- Livro de inscricio do divida ativa.

b) UM§

Pasta da doctuuntando da . deepe1105peallÉatte;

b)	 !ATROS_

Livro arr.-pontos
?1, Livro de atas das reuniões do Corpo de Cons/ CAintULO Vxl-

vAs ássEmta$us.GRAIS

a) -á-á ARQUIVOS --

arquivo doe processo0 de inscrição-dos ateu

cOe inscritos no Conselho;
21 --arinii-vo dos proceasos etico-profitsiongles

54 • arquivo geral.

51,- livro de- atas-das reuniões de Diretores

4)- Livro de- atas aaa Assembléias Gerais'

, 51- Livro da atas das sessoes da Comissão de To.
Rada, de Contens

6)- livro de preeence as sessões]
71. livro 4e protocolo de entrada de documenfosa

81-. livro 4e prottcOlo.de saído de dopmentonl

livró de registro doe Protessoe iticonProfil
'tonais]

10 1 - ^livro de registro das tonalidades.

01	 PASTAS

th- de Correspondência receptiva,

_2)1- de correspondência bxbedida

5)-de recursos oure * -conseiho federei

41. de' rublicacõee na ~musa,
5)- de assuntos eleitoraist

de . pareceres • notast.

2) 01. .etquer4n9.nt,0/1 divere09--

c)	 rICHÁRideráin

Fichirlo gó ~trole ao pagamento das anuidades.

Parágrafo unico	 toade,oe tivros air tesouraria
serio Libertos. rubricados e encerra -0a pelo Tesouralio.

Art. 40	 0-Conselhó tomará- as mem:~ nice04.
risti parati-seu .perfeito tsteasoratiento •idiotas

Art. 41	 4 AsseMbléia Coral do Conirelho-Rogioi.,1

cal de Medicine do . Estado da Rio-de Janeiro á. coniatitn144

los mádidos insóritoa no-ConselhOomitOzo. doei OeUe 41-reitpa.

. ó que tenham n0 Estado 40 Rio da, jan14r0 4 a040 Principal de
nua atividade-.

ort. 42- Assembléia aeral será Ta~dMr_

secretariada pelo Presidenfa 19 ,e 29 Secretáricié no Coma-a

Uio- e reunirnse-s

ti - anualmente, ao firvdo-dandede-teda De-

torta, para -discussão dó relatório e das cOntee da,Oiretoria.

o- na primeira quinzena do mese março. para tprooiaçi0-das

,dontas do- exercício anterior, me acordo ÇOIn g art. ta do-ata

	

aoy do tribunal de Contae	 •

'	 c) dó 3 em 5 anos, para eleição dos COnsalheil;'

roa 4 vá ,Delegados laeltores obServando-se entre. as vetai-16W_

da :im da mandato e me quinquenais aia prazo me 50 , e 45 aleet
- extraordinariorrente, par* deliberat.sOnee

questóes eUometidae é ata decisão pelo Conselho ou CelsPirt

4rta. .peP4-440.0ea'al4plenéntaptiimmi'sé*tanaa oacealáriaa--,	 _	 _
• dn •	 •

1

.55

Useiros]
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ou para autorizar a alienaçãa. de oens imoveis do património

, do Conselho.
Art. 45 - a Assembléia Gera/ serã convocado pelo

Presidente do Conselho atreves de orgão oficiai e de jornal /

de grande' circulação, com o prazo amimo do. 10 (dez) dias da
entec edincia
. art. 44 --: Poderá ser requerida a Asserd51-eia Ge.

ral por 113 (um cargo) dos médicos inscritos no Conselho.ma
diante 3 oncrtaçâo justificada, dirigida ao Presidente, que
tara e convocação nos termos do artigo anterior.

Paragrafo tático -- Caso não o faça, os signatá -
rios do requerimento Carão, por si mesmo, e convocação.

4	 -

Art. 45 -- Assembléia Gerai, co primeira ednità -
cação. reuntr-se-S coa a maioria absoluta de ee_ue mecabcos,e,
co deguacis convocação, com qualquer número..

art. 46 - ao Assembléias derala Pira aila elei•
tome serão regidas pelo disposto na Resolução na 23. de 26

de maio da 1958, ao Conae/ho Federal de Mediolne, aguai?
Oto subam/luze.

IfTULO
DA ORDEH_DOS ?RASAMOS

UP/TOLO
DAS SEESEES D0

CORPO DE CONSELHEIROS

4rt. 4? - As treseSee do Corpo de Conselheiros et
rio de oerftiter privado, salto de)iteração em contrár. 10 - da
Maioria.

Art. 48 -	 5e53855 do Cornd
ordinárias ou eXtraordirnirias, serão rgalizadaa com a presenk:
ça da maioria de seus membroà.

Parágrafo único -- Se não hauviir	 á PrA.
eidente. depois de declarar. fará lavrar a ata correspon

.dente, destemendo dia • nora para nova reunião.;

4rt. L - 45 sessões ordinárias do CEsrci. d dififj.
telheiros constazío*de duao partes expediente e ora

;dia.
art. 50 "As sessOes extranrctinárins d -ar'Si o':

tempo neces.saric solução da matéria para que foram manvo_cal
das.

Art. 51 - A Matária4da ordem do die defá
'finada aos -Conaelties.ros mon um . mínimo de trem (-3') dias Oe

, tecedéacia. exceto Moi casos- de convocação 'urgente.

art, 52 --í0 expediente será de trinta (30) Mii^!
tos protrogóveir. pelo Presidente, e, durante ele, qualquer

Conselheiro poderá usar da patavra pela ordem.:

§ 1 SI •••• 0 expediente será desPachadO peio :Pre:ii.n
•dtnte.

'21?	 Co qualquer Çonselheiro
deepacfle, do Presidente, este o Pautaaentará.,, oralisenteo9 por;
escrito* • a memorai decI4ir4.1

• 39 - Durante o expediente. o 49' fecretãrlo i
procederá a leitura e revisão da ata da sessão anterior,apOis
o que será a mesma posta ea discussão e aprovação.

5 49 - Qualquer Conseiheiro terá o direito '-{.- cic._
pedir retificação da ata.

§ 59 -- A prorrogaçãO da nora do expedi-;nte-j.44"
ra ser requerida por qualquer Conselheiro, mis, salvo dellbs

ração dos presentes, só será concedida depois de 4
ordem do .11.a.

Art. 53 -- NO hora do -exii-eilliiitis an será perimi:t-
udo ao Conselheiro falar por mala de cinco (5) minutos, nen
mais de UM& vez sobre 13 dedae assunto, salvo O dIrelt0 de r
pilha, assegurado igual teapo ao autor da proposta impugnada.

Art. 54 - Com a ordem do dto Geri preenchido é

tempo restante as oessão, podendo-se voltar-ao expeGienie.0•
conformidade coa o fo 311 do art. 51 deste Regimento.

Art. 55 -- Qualquer Conselheiro -poderá requerar'À
p'referendia para assunto constante da ordem do dia, aula GO;
co requerer "viste" de procesàos -e pereceha pelo prazo-
mo de cinco- (5) dias.

Art. .56 -• DePOis-de lido-37-0i relatãri-Os..Pare-Oi
r:es, P-fdpkistas ou quaisquer documentos referentes ii cada umaj
das matérias, o. Presidente declarará iniciada -S discussão. tn,,

.	 Art. 57 -, Salvo O relator, rienhua Cónselheiro .
-." iiederá filar mais de (4) minutOs de cada vet. nem tais _te ,

duas vezes- sobre qualquer das materloa 01 -discussão.

-1519 -- Na questão de ordem olá para explicação .:.:

lo prazo de tres (3) minutos.
,§ 29 -- Os apartes sá --átftradditidos toa O comi

S -fittin-frito do orador:

Art. 53 -- Encerrada a discussao de qiialqur as-.
sunto, o Preaidente apurará a votação. e preclamará o resulta).
do.

ã 19 -- As- de/iberaçOes seraó- Oradas P-o-r malerií-
át)sóluta de votos dos: Conselheiros presenten.

2 9 - Verificado o empate, prevalecerá o Votei
de. qb.álidade do Presidente.

	

Art 59	 A votação- P:oderá ser:- siMbálicd;
ti-el ou per escrutínió secreta, a critário dos Ooriselheiros.'

Art.60 - O Presidente lavrará a ,dectSiO do Cor
po do Censelheiros de acordo coa o voto da maioria.

Parágrafo único - Os -Conselheiros vencidOs-po:41
rãeseiitar, por escrito, declaração ou juStificaçãO dej
ssus votos, para que fique constante da ata.

Art. 61 - Lavrada , e assinada a dedisaos-o
dente deiertinarà. o destino legar.:

	

: Art. 62	 Poderá ser distiTtfdi-e-Votada-daterai
qiie fite cens' te da .ordem do dia, mediante requerimento de
eôncia aprovado pela maioria dos Conselheiros.

	

Art. 63-•	Esgotada-a matéria da ci ,Áfem 4à - dia, A
*ffilliWiEWdMO/iWirá encerrados cm iratielhOW.

p"-est'oa---1, somente um- 	 poderá falar cada Conselheiro e pet

-Der.UMENTO MANCHADO
•



Junho de 19772572 Quinta-feira 30 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
..••nnn•ts,...a

7

Arti 64	 As sesedes da Diretoria serão zubordi
tadaS, no quecouber, ào , dispOsto neste capítulo.

Art. 65 O enCamínhamento, discussão e votação

das •uestõet atinentes à ética, obedecerão gotisposto-no ca

Oitulo IV -n Titulo II ( DO 'Processo Ético-Profissional),

-CAPITULO

DAS REWNCIA-SrE$CM$AS, LICENÇAS

E SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS

Art. _66 -- As renúncias-, escusas e justificati

Veta te -faltas, bem como-as. licenças e substituições de Conse
lheirot O'de Diretores, sergo resolvidas pelo Corpo de Conse

Iheiro& que apreciará cada caso.
Art. 67 o- :Oseonselbeiros que nIo puderei coePg

neer it 8.886espara as : quaistajamsido convocados. deve -

Elo, zoai a potsiVel Antecedência, comunicar- a Secretaria, Pg

dendo Ostificar, nseesdo seguinte, os motivos deterOinan-

tu 	 010 oce3Pareolnecto._
Art. 60 -- verificadas ttes --(3) ta/tas consecutl

vue c.aeLs 16)-4htetpoladas por ano, sem justificativa, con

siderar•se-Ào automaticamente vagos oa cargos, tomando ó ,Co£

pa de .Conselheiros as medidas oobiveis ao caso.

Art. , 69 ,..** Considera-se não haver aceito o cargo

o Midico-eleito que, Oonvocado para tomar posse,não compare-

cer, -salvo pot impedinento dustitioado perante o Corpo de /

Connelheiros

• minto xiI
DAS PENALIDADES:

Art. - tel*	 Dedada:abalroe do CREMEM estgo eu -

Meie, no exeroici• do mandato, àá penali,dadei	 adVertin-

CenSurs, suspensão ou -cassação do mandato, contorne ,as

deVadees- praticadas e devidamente aturadas,

;$ 1* s• As -penalidades serio aplicadas : pelo Pre-

60 COfteelhO, 0968 decido por MalOrlá absoluta do Car

po d Conselbeiroa,

a) • e- do adverancta, verba/Mente, em desci de

ideia/40UL% :#
b)- - e do Censura,: mediante aviso, apês já haver

• 160 advertido;
a) --a-de suspensão do mandato, mediante °titio

et caso de dasotadieneta ott_ falta de Oumpri.inento de- deveres:,

. -, a de carnação do- mandato, por Ogoio e por

edital publicado , em- drgão oficial, em caso de falta grave,div

vidamente apurada.

Art. 11 -- Todas as pena/idades terão tegistra

das nó Prontuário : dó Odico punidos no livro de registro de

PeNaldadeA

CAPITULO tV

DO PROCESSO ÉTICO-PROPISSIONAI

Art. 72- -- O Processo Ético-Profissiónal será re

eido pelos pi,eceites da CUJO de frocesao Ético-Profissio

mal ( -0.-M.P.) aprovado pelo Conselho Federal de Medicina..

Art. 73 -- Uma vez determinada- a instauração de

processo ético-profissional, serão autuadas as respectivas /

peças da denúncia, da -queixa ou da representaçào; os documen

tos que a acompanharem; a peça da decIsão-que a touVer deter

ninado, acompanhada- dos ,instrumentos qué a- ela se ropcirtarem,

e, finalmente, a ,c6p4 da ficha do (s) megco a-.)--13.te ti Á.

Ver (em) que . responder ao-processo.
Parágrafo primeiro	 .0neomAtantemente com a

tuaçãdo processo,serg levadó a- regiátra-em livro próprio /

do Conselho,. -devendo constar dos assentamentos de dada um as

seguintes dndicSOUS

I ~ ,núalera, ~decida a ordem crescente 4:

ti ,esPecie: denúncia, queixa, reOresentaçãO
"ex-officio" ou consultai

III	 cones tas partes;

-- data da instauraçgo;

v -- base legal, mencionandcso os artigos do:4

digo de Etica Médica

• VI --À. autenticação, atraváS assinatura ' do :responmi .

•ável pelo tramitação do procesao:

Parágrafo segundo capa de cada processo de.

verá conter as indicaçOes referidas nos n gs, 1 S1 00 Pará •
grato anterior

Art. 74. s. Todas os dallberaeães do plendrio Que
devam ser transladas para os crua-noa •ttioo-pronsaionaís.i
ete-104o ~aloé*, de extratos de éta, nos quais- serão -ciáiti
das .quaiaquer teterãoolas, .siesma qUe implfeitas, 'd-dined de:
Consaltatrolg.

Art. SM- Afora o- Cirr" po de OtalOelheirea (1 res •
Peettecs ,enatas aux...liares,. 86 as partes, ~tida a spai.

~tacão através_ de advogado devidaCente• conatiMdoà podarão

der viata de -proceseõe- 4~011/3510r0109 mie dePeOeno4tais
dó Ccinaelbo, sendó~ vedado, 	 •

-a) — "rOttrar -autos da sede do donielto,
/anotai quotas _margeais ou interlineares e,

* beo amada 11484:01~ McC18 trAiloge, rine nãO Ctaistes alarn

vaginais,
Art. 76 Não- aedo reneeidlia certidães ou -Cai.

~odes de s ouaintater pezow , do processo étloosprdtisalonal.
salvo

a) dos dédIcoo que Pele tareio partas:;•
C)	 aoo ,:rtereàados iegtiaca,, certillass. regis-

tebtas. de IRO pelos. pr.5prers :proContdas -e da outras pa •
Oi Apie dão" odulitadad a edeelagio de ,eipeedo _dal"
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Art. 77 -- No caso de o .Presidente do Conselhe /
entender de determinar a instauração do processo ético-pró . n
fjssional, cpm base no dlaposto no artigo 32 Item II, Ui
C.P.P.P., ao despachá-lo deVerá, de logo, proceder à nomea n

ção da reapectiva Conisaão de Instrução, dando ciência ao Co:
po de Conselheiros na primeira reunião subseqUente à data da
instauração.

' Art. 78 Çonaidera-se instaurado nex-offiC10 O

Pr'OCOOSO que reaultar de deliberação do Corpo de Conselbei
res que não tenha sido calcada em manifestação de vontade es
-orita-nesse sentido.

Parágrafo Una,co -- Os escritos anônimos não pode
rão- servir de base à instauração de processes Otico-profis -
sionais.

Art. 79 -- As Comiss6es de Instrução Serão .com

postas de trai èonselheiros, designadamente, um Presidente-
um Secretário g um vegal, que se Substituirão na ordem de e.
h4nciação, mas, a validade de seus atos dependerá sempre de

presença de, pelo menos, doia de seus membros
Parágrafo dnicp	 Na hipótese de ocorrer vaga /

na função-de-qualquer dos membrós 4a Comissão de Instrução

compete ao Presidente . do Conselho dar-lhe substituto que se

- investirá na função do ausente,
Art. 80 -- A Comissão de Instrução -&liVre nó eá

xercicio• da função de coIher proves reIgtivas ao processo é-

tico-profissional., podendo para tanto

S)	 tomar depoiffiento0 de partes

lb)	 ouvir testemunhaa e informantea, mesmo qUe

mÃo reçiueridas pelas partes-;

c) predUzir detuMentos, ainda que não requeri

dos pelas partes
d) determinar a realização de pérícias,de vis

torias oti de quaisquer diligências ,que entender hábeis à Pe£

feita elucidação des fatos,
Art. 81 depoimento da parte será tomado o-

ralmente pela Comissão de Instruçáo que o reduzirá a termo 4

'senda permitida, no ata, a assistência por advogado 4onsti n

tUidO e -g pi'ãrSença de óutra parte e . do seu defensor

Parágrafo único -- A -Comissão de instrução. não )

_permitirá que O advogada do depoente interfira de qualquer

tOde-no-dePoiffiento do-seu constituinte
Art. 82 -- Ao ato de tomada de depoimento

guàisq4er tpatemunhat„ será permitida g presença das partes 4
"de seus ad2bgados, assegurando-lhes o direito de formular per,'"
suotas através a Presidência'da Comissão de Instru~

- lt -, 'Terá precedência na formulação- de pergun,.

tas: a ,rePresentação da parte que não tiver indicado á testem‘'

unha, e, 400 cata tenha sido convocada n ex-officiev pela

Comi.;̂ r40 de 4astri4o4 pertuatará primeiro a representagaci do

acusado.

2- 	 COffils$ãO de rftstrucgopodera IndereNO

pergunta tWe 
"ír--aé-De 

redundante, deáinfluerite 04 iMperti

nente em relação ao ¡ata pretendido eselatecer,. AIWNS,,	 re:•

querida, ..onsignará o texto da'perg).uxta indeferid4# 	 -
Art. 8".í OtterMinada a realigaçRo da perícia,/

ou de Vistoria,. a -Comissão de Instrução- depois dg indióer'at
pontos a serem esclarecidos pela medida, facultará 'às partes.

a indicação de aà5t$tentÇ. técnico e a formulação de quesitea

escritos, dentro de prazo raZoável, que, norte:Ma ata, lhes

aasiAlara.

Art. 84 -,.0 relatéric de que trata oartigp 13.
do C.P.E.P., será eIaborgde cont menção expressai- espéCie
a base legal do processo, és fonas onde estejam consubstan.
ciadas as provas colhidas, pó teor da. defesa produzida-e aça
demais incidentes da fase probatória que PoSSeP intereasarj
ao eXame do processo.

Art. 85 -- As cartas precatórias serão expoçudas-

oediante iniciativa da Comissão de InatruçãO, sirsv4s- do P173'
sidente de Conselho- e conatitUfdas de

a) -- ofcio dirigido 04 Presidente AQ VonselhO
deprecado, onde será mencionadó qi seu objetc

b) --cêpias de peças 40 prOceeao olgs'.interW.910.
ea cumprimente da-Medida.;

o) -- formulação' de WesitoS a, Seterarespendido3,.

Para4reo aniCo	 QUendO a -Carta-tiver .por O bJ's •
to a intima9ãO para apresentação de defeea t deverá ser acom-

panhada de copia textual da aouse4o, doa de instaurago.e,

4e todos Os-elementos probatórios Áltí. , enta0 Oolhido4.

Art. :86	 Quando ae tratar S4e çartarogetór~

encaminhamento 4a-certa-será tentado atravis da via diplOmá

tiée competente,- obedecidos øe meamos pi'eoeltoe Pr evistos na

ra as PrecatOrigs-, 'exceto ó endereeeMentQ 40.0UOi0-Prev4to
na alínea ! Ia" do-artigo- antecedente,.

Art. 87 .... A produçãO da PrOvea,requeridas péIge

partes, incluindo as despesas. dela deoerrentes ft CerrerAoApdr
cdnta e AO o encargo da requerente.- -

Parágrafo. Unice	 d preceito não se .apliCa 48 P

4nt4114,12,8 , regulares através .do Correio.,
Art. 88	 A indicação-de deenaOr OatiVd t ttnte

quanto-posSível, -deverá recair -em Médide Pertenoeute a órgão

le classe ou associaçáo. claosiata a 41.1opert4.4 G'PrOPr4o

zusado.

Art, 89 • Em qUalquer coso, antes de,esgotede
prazo O prorrogação-para a concluo-40 dos trabalhos .diaÇOnis:.
sãO de Instrução, esta procederá ao relatório previsto-no- ar

tigo 13 do C..P,E.P., aeguindo-Sea indióágo.de
Rglator, o qual poderá devolver -0 .processo-4. mesma 'Comiseão/
de Instrução pare comp1ementa064aadiligónclas Wobátóiini,
*0844aAdo Fiz° expresso- para vono1uí4asé
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Art. 20 -e. Considerando o Conselheiro delator Loa

o processo esteja em condiçãoe de ser apreciado pelo Plena

rio em ecoai° de julgamento, .elaborara o seu relatório, cons

tituido de duas partes, em peças separadas, sendo uma mera

menta expositiva da espécie a ser julgada e, -autra,de voto /

oontendo o seu próprio juízo decisÓrio qüento à decisão a ser

tomada.

§ 12 --' O relatório exPositivo `iferá OneXado, ao: tro.
'cesso pelo Relator, e, assim, o processo passará às mica do

Revisor:

§ 2.2 .-- O voto do Relator ity será dedo ti. Conhecer

-sess.ã'o de .julgamento,na sua taça secreta.

Art. 91 -- o trabalho do Revisor será identic o ao

.exeroido pelo Re/atw, eis, anexado ao process0 o seu ralat6

encaitivo, o Revisor devolverá os autos ao Presidente /

do COngelho, pedindo a designação de dia para a inclusão na

pauta da sessão de ijulgamento.

Art. 92 -- As sessães de julgamento do Conselho

tomarit telgao sigilosa imedlatamente após a produção da de-

105a9 oral das partes, e, 86 então, será dada a Palavra * a,

Conselheiro Relator para proferir o seu voto.
•	 Art. 9Ó Relator. e Revisor ficam Vinci:ledes ao

'jr.ilfaiffento do Procesee desde o momento da respec'tiva deslEee
c'io, e, em caso de vaga de tua, .de outro ou de ambas, poderão

ser substitiddos por novos, retõrnando o proOesse à fase 0-

terior da designação primitiva.

Parágrafo único -- Se Rolater ou Revisor agora-
tifefem presentes à sessão de julgamento, o processe coi aã

diodo, mas, se o for, por esse motivo e por mais de duaa

zes, o Corpo de Conselheiros poderá designar eubstIti-kto

falt_ose.

Art. 294 -- Ás defoisZes de julgamento ecrã° tomo,

das sagre pela composi-Oão resultante do voto da maicr_ia OP.

-Cangalheiros preaeXtes à sessão,
.Paragrafo in1oo -- Pará efeito da campeei-ao da

deCiSio	 caio não e'dvenha uniformizado de votos xice
repreeenten a maioria AlUdida no capgt deite aittUp, °bóer

' tar-Sar4 p seguinte

z •,.• Os vOtes . Vê-00as qtfe derem pela didldide /

do- proce-tto ou pela transformação dó julsailerito em 611:1

sere computados como proferidos rAo -sengdo da inprode

dántia da . ec_usaçãoj
II Uma vez t'dd e de-clião no ainSib de ,01-

0-oëntaa .da ameaças, se- vistos vencidos iserados- cpm derem

Vela menor gravidado da infração, .terão computados ceifo pr-de

**.ridOis no sentido da aplicação :de pena menPa arlIfiVa CWn

erlginlriaMente, tiver recebido itais de tua -vate, 0, aae-fm,

e2Orkteraellto .kt,4 o -e . 41ejeW2Poe ~-M.Mte,~

4.90.74WW'

t.	 1.1#4. je

4,gt.	 Qualquer Conselhe_iro poderá. proferir •

võto votei-do por escrito e em separadtá para figurar na ata'
da sessão de julgamento, mas o respectivo contexto s6 será

levado ao processo .quango o fUngamento for a da .nulidOge eu
anulação do processo.

'	 Art. ' .96 ã. Uma vegvlopedo a decitão
cesscr:a rne'sma: poderá,ser •comunIcade à parte imediatamente e

k na presença de todo o Corpo de Conielheirosnas essa L'mesitia.
comUnicaçãa Se' sfeStri3ogira.zorqs-Enti'do da dsão . tomada, e a

prazo para à eventual interp .gaiçãõ da reCurse s6 calmará a‘
correr depois dó redigido o auórdãO o sie/Plangente iatiMad-ell -
as partes,

Art. -27 ã- A decisão que terá e farta de Acórdão

conterá, obrigataVaiiente

	

1	 !UM:" qtte anui101.aria o extrato do prihoz.

pio etLeo 0-ePtedo .na de0140$
12 — Reme das pártes . e doiro do 'prehessoz

	

til	 FOndamentos táticos e AnalditOda d'eó.iat.03

IV -~ O contigo da dec.isio e, Vende Por o caio

apoia a td-fr offillaada e o nado de ouZpit-la,

Parágrasto . &rico Toda a decisão. andraglistrai.n '

da em lliffip eis pasta pri3pria, de conteddo alei/054 sue, de

nenhuma dada. ~terá gpál4uer 'reZeráncie que; depOD topllbls.

temente, revele o aentido (25.1votoe OroSeridOs por quakper

Consealigiro,
AO di&taa pret-títelais deTet.rdtfa aedo-

oritiPird-difs raetriti-Va e fielmente., eL apái, • devolyidas por c«. , r

ttelo que sienalAnarã o résPeativd iitendimentó. ou as razZei

pelas 4u-aT3a este não se tenha. tor_nado'Peaskel,:

'tarágrato	 c:o	 Só O c-ontealdota c$te.preida.

t6rit feeklilida tonstittiir matéria' probatória, o Presidente dp-
-

Conselho desitnará, de logo, COMIpsa0 agi iria.truob para a a,..

dação dai PrOvidinaise deprecadas-,
Art. 99 A indicação de Ritr O de Mesildor

ran~a seDte em Conselheiros que ao tiv01 max,UpIpa.40

tose ingtatériade processo.

Art. CO -ãe Nos praaassos de tomai:ata g & caberá

a deelgriatão de Comissão de Instrução quando, por sua datue

ta, envo/v. er e neoessidado de prolação de julto tionica.es •

OeclalAzadu ou e de reaação de dnoists ou vistorias.

Poragrafo * anico — Não será admitido o preces:s.°,
otztsuite quando, dos seus próprios tentos, resultar claro

o oorsetimento de infraàão ética, caso em que servira a coo

atilta como peca física de instaurado de processo irtti9Dttes"

Art. 101 — O processo de revisão ae suas gitàã

prias deciaei será limitado Aanelas aue tenliam tragitade ea

aulgado no pdprio Conselho.
Art. 102 — A restauração de autos será procedida

iençandorze cão todos os elementos dispeniveis no tuabitO de

Conselho e hem assim aqueles que as pa. roa wierem gemer

solo garantia Cte Mitigtlakiede
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Parágrafo Unico -- Se os autos originais forem /
encontrados, prosseguir-se-á neles ou nos autos restaurados,
conforme seja o estágio processual mais adiantado; no entan-
to, sempre que se prosseguir nos autos restaurados, as peças

destes serão conferidas e para eles transladas- outras TOCEPS•

+. cáries à apreciado ida. espácie.
Art.:3.03,,-... A juntada de 'quaisquer peças ao pro-

cesso dependerá sempre -de despachó determinativo exarado pe•

autoridade a que estiver submetido o processo e será precedl

da pelo termo de juntada a ser 'Vincado no anverso da folha

imediatamente anterior.
Art. 104 As certificaçOes no processo sara° /

lançadas por termo nos autos, pelo auxiliar encarregad° do

seu trâmite ou em peças isoladas pelo encarregado da dillgáa

cio a aue elas se reportarem.

Art. 105	 A responsabilidade pelo sigilo pro

cessual será extensiva aos &Jos auxiliares do Corpo de Coa

aelheiros e qualquer intraeio contra ela cometida•constituld

falta grave apurável contra o atoci/lar falto", independenta

Øt. ~responsabilidades avia • criminais pertinentes.

Art. 106	 Os- processcaátiao-Prefiasionais corn

rerao ms Cartório, salvo • dever de proceder ealatimagiles pre

vista* -no C.P.E.P.

CAPÍTULO	 .

DAS- DISPOCIÇOER CglATS E TRA14SITORIA3
Art.. 10V	 As eleictes dos membros do Conselho

•RegiOnal. de Medicina- do Ratado do Rio (ti Jaziolre , serãO fixa-

das: pelo Conselho Federal de. Medicina, eabeado ao primeiro- /

- 'I promover os . pleitos, que Ovado processar-se por Assembleia

doe. •MidlOoa ansuritme Mo . Co/selha Regicaml. teediante estrut./

' mio aeiretto, , entre sessenta (CO) triste (30) dias antes da

tdratao .dot mandatos • prendidos- -de çrmple -divulgaaao por - e-

• :ditais no Diária Cfloial do 'Catada • em -aunais *e grande cjr

-An. *ZOA • As inelgees varariam, no artigO an •

Certo" primessar‘se-ao aa Cima do disputa em tal al 3.260,

,‘So	 setembro de 1951, e CI3 rewilszent• aprovado pelo ga,

anal.
Art. 1439 -- Tendo

da Restluçâo Caln 1"15, o
-Conselho Re,gional de Mediais.	 .
terminará em outubro de In%

demais Conaelina Regionais.
Art. 220 -- A Diretoria e a Comissâo de tomada:1,

I
i de Cknotaa, ~item na aos& do Corpo de Contelbeirõs reali.0

sada em aligarlil. exeraorao • mandato ata entrar em vigor e

Regimento g/IC*3mo as Conselho Regional de Medicina do Estado,

do Raio da Janeiro
rareei:aro Ctnito — Após entrar em vigor o preseli

te Reg/Amato rtaSera •leicSes para aova Diretoria e Cornissio

de Domada de &atuo que exercera° o mandato ate o termino

ul eoneatto Regional, winoillandoftom o mandato doa men4

ires dos CM3aalhaa Regionais.
1art. 111 -- Os mediou inscritos nos extintos

Conseihal Re. alotais de Medicina do Catado do Rio da Mastro

e do- - stdo da Guanabara, cuias Imsoriorois atinjam e nómer•
n' . 480, inolusinto,--seneseentarlio—ao Seu misato de inscrioio

primária, em caráter obrigatório, o °adis° numeric° . 1 (Polk
! to um) • . R (ponto dois), respectivamente para os extin
' tos Conseltioa Regionala de Medicina do Estado do Rio de Jà
neiro e dd- Estado da Guanabara..-

Art. 112 •-• Este Regimento poderá ser alterado
mediante proposta de 3 (troo) Conm.lheiroa, com parecer faval
rával de ama Comgasao especial/tente 'designada para o seu os...,

. tudo è aprovada pelo Corpo de Cotadheirca.
Art. 113 — Os casos omissos • aa dintidas deste.

Regimento cera° resolvidas pela maioria absoluta do Corpo !
Conselheiros-. "ad sefer_V. ura" da Conselho Federal de Mediei..

na. Parágrafo Unica -- Uma Voa resolvido ouslauer ca

se omisso, e tendo ocreferendum do Conselho Federal; a res(2.1
lucão ei incorporara a este Regimento.

Art. 2.14 so. 0 Presente Regimento entrará' em
gor, dePois de aprovado pelo ConaellsO Feãeral de Medicina

puhlioado . ao Dario Oficial da ailao.1

em vista o disposto no item

maodato dos membros do atual /

do Estado. do Rio de Janeira'

oainoldindO coa os mandatos dm.

LEI Ne 5.169. DE 11/1/1971
com as corrigendas da

LEI I•1' 5.925, DE 1/10/1973
DIVULGAÇÃO NI* 1.224

34 EDIÇA0
PREÇO: Cr$ 30;00

A VENDA
Na Cidadedo Rio de -janeiro

%abe "de Venda — ' Sede: Av. Rodriguez
Posto de Venda b Ministério da fazenda

rege de Venda. II: Palácio da Justiças 3* pavimento — Corredor D — Sala 311
,Atende;Se a pedido, peio! Serviço de Reembolso Postal

Em Reunia
Na.lede

"Nemm_

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Alves 11
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POIVTAHIA Ni 548-DPE, DE 15 DE JUNHO DE 1977
O

	

	
_ .

DIrétnzir . Geral do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, usando das atribuições que lhe confere d•	 petréto IP 73.159, de l4 de noveinbro de 1973, publicado no Diário Oficial de 16 seguinte, resolve:
ri!

Aposentar, nos termos da Lei n o 1,711, de 28 de outubro de 1952, nos Quadros Permanentes e Supleçastar desta  4;ittarqgla	 ser.vidorea
CSAStanks da xe4xç5o anexa A presepte portaria 	 p/Eng., Jose Osvaido gontes, Diretor-Geral do "MOCO:– •

'ItA~RUIL r r ~O

FUNDAM ENT • LEGA
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Art. 176, riem], edmiin 10790/141
corá o orts. 181 e 187/ CHOC3
a parfir de 27,09,76.

observado eller(' letru
Art. 176, fiem 1, e187, 1226.

Zonstifetiondl n9 1/655a	 -
(4 dd art.-102, da- Emen&4

 $1, 24.12#76.

Arf_ t• 707, 14m II, 70010/71
Itera Is Jetta eti dix rtnett 	1,14QC
64050 auotonol.
comD. com o drI.4 za, tu,
tegij, 1i77. 17. .51/.74, opqrtit1,,T	 0	 :

Arfo 176.,	 204/11 _

t.om Orfs.,101C1$7, • 1;14QÇ i- -- 	'
a iJsIrt.R-d 1147.74,.

Mire	 Wein -
tà	 rIte cté 12.11.78..
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PORTARIA E° 549-DPE, DE 15 DE JUNHO DE 1977

O Diretor-Geral do Departamenw nacional de Obras Contra as Secas, usando das atribuições que lhe confere o artigo 99, letra 01", de
Decreto nc• 73.159, de st de novembro de 1973, publicado no Didrio Oficiai de 16 seguinte, resolve:

Declarar aposentado.] compulsoriamente, nos termos da Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952, no Quadro de Pessoal desta „Autarquia, - mi
servidores constantes da relação anexa à presente portaria. — p/Enr Gerrésio Menina de Araújo, Diretor-Geral Substituto,

!MAÇÃO OUE SE REFERE* rORTARIA N e., 549 PE DE 15 ve	 JUNHO	 DE 1977

	

,	 .

1/4

PORTARIA Nv 550-DPE, DE 15 DE JUNIR) DE 1977

O Diretor-Gera/ do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, usando das atribuições que lhe confere o artigo lett* IN in
Decreto no 73.159, de 14 de novembro de 1973, publicado no Didrio Oficiai de 18 seguinte, resolve:

Aposentar, nos termos da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, nos Quadros Permanente e Suplementar desta Autarquia, oe 11~11
constantes da relação anua, à presente portaria, — piEns° José Onakio Pontes, Diretor-Geral do DNOCEI.,

, ¡L OA CUM Mn I' MAIO

Junho de 1977 2577



_
RELACAO A QUE SE REFERE A FORIARIA N o f.s1  /bfk  DE 15 DE	 3~0 DE nir.,1

-ç

tuNDADE ctE 11

ADMNISTRACAO CENTRAL 

CATEGORIN ~Cl ONAL E
CUME

o	 ‘1.-+›;_•et -

ETCENCIA, toAlTtikk/tA TE CS  %et Comr3erneritrit.rP'2'f.7: P
í R. °CESSO

IP Fundem Afieis Mendes

•
02 Geraldo Nobre da Fonseca

7ai‘ Joe;	 sãs Some

84 Podre Dias de Matos

lidlinuodilfeelce de Atum

itt diRealade Aloseleele Silve
'	 -

£71 Raimundo Renato de Sousa.

Ta. DIRETORIA REGIONAL

41/ Aibidatde Gabe Mechei

•

Aegelefleeeisé. Sem

OalmlitgApiide.

rtileteWedo„ C3-401.39A, mat. 2.373.942, VS	 idcm
469.215..

Motorista, CT-401.6-A, mat. 2.106.273. CIS . Idem.
0413.301.

Trdleelbedur, GIL.4132.11, seg. LM-444, CIS
acaza.
Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.262.264, CIS
105.435.

Geeikesele,	 2.106-.614, CIS
11110.40,.

Tededkader, 431.-4132.1k wei. 2.774.791, .CIS J Idem
026.565.	 .	 .
Artífice de Manutenyrio, A-305.6, mat. 2.077.329, 	 ideie
CIS 022.550.

Arttice ae MantlfenE7ro, A-305.6,mot 2217.774,
091.34111.

arda= á1---- d40.44, at. 2.ra033,
41114.833.

TrabOlhadore G1,-$403, 18 nQt. 217/5411, CIS
103.554,	

.

;

25E5077
DNVCS

.257Ï77 '-
tINCCS.	 .

ow9P7 -
13NOCS

sces'
FAMOCS -

',1374/77
DINOCS

. 2151/77
ONOCS

5323/77.
'DNOCS

idem

Ideia

idem

&MONS 0~ do3ilva

Francisco Gomo 8:t Sirva

Coolke Não

Joa ROM(4101 dello

MIM Nen

Itood %veia UM*

Motditittffiro doai"

1 Ottvie timo Ilmentd

9 Itatavinto Non* Baboso

Vaideeithiages de Soa

DiRrfORIA REGIONAL

irtaidealidasdarease
	 lar	

CATEGOR	 UNCI N 1. E
CIAM

FUNDAMENTO LEGAL

tad Ceied~ 

lieme	 4207
vmocsi '
4581/77
VNOCS

geia	 Iam	 4580/71
asocli

mera	 Idos	 45801
ONcX3

!dai

Ude

lies

Ido

Ides

-

idem

idem

idem

idem

Mem

'Nem

2578 Quia~ra 30 MARIO OFICIAL (Sefito 1— Parta In'
alletea	

POE'rlRIA 5:51-D1'E, DE 15 DE =RO DE irrn
-O Diretor-Geral do Departamento Nacional de Claros Centra as Secam, ases*/ ems zi.~s que lese ~e

Decreta a° 83.154, ila 16 r3e ,namanbao de a.923„ 'publicado alo 122.rio Oficiai 16 'regente, ~toe:

Conceder aptsedi~, de ~Me cum Zeit ramw:gfTr-onit:to .r a• 48„ de 3 de tinta de 1. Miner. =52 o temII. d,) rato 1102, da Eraenía
Constitucional n, 1, de 1909, no Quadro Suplementar desta Autarquia, aos ser/Manes constantes &̀1, ~at*C, anexa * Peeseake Peada. —
JOsd USvaldo Pouses, Diretor-Geral do DNOCS.

o latino Ir letra 1", elet

Junho de



4.190/77
Drimics

5448/77
mocs

idem

idem

NOME
,UNEDAD E 1-TE LOTAÇÃO

INI?

ADmINISTRAÇÃÓ CÉNTOL

,01	 lese Cunha Barbota

Motorisfa, cr-401..A-A,	 2.25Z.3,32„ cls	 idem
063.255,	 •

•TrabaNacitr, GL402-t, mat. 2.274.108,. CIS	 idem

088',.21%.

Trabalhador, G1,-402.1; Mat. 2.774.4T6. CIS	 • idem
..100:200.

trabalkiadar,, GL402.1 1 . mat. 2.184235, CIS• 	 idem
086.284.

1 Acede NianutenZio:. A.-a05.6,, mat. 1.033.940„ ;Irem
I C15- atr. 01".

Trabalhador, G1.-402.1, mat. 2. TE4.5605„. CIS 	 idem
077.242

. Artilice de Ma.nufençiço, iik-305 .6 mar. 2.100.484, 	 icica..
CIS 034,221.

trab,aMadow, GL-402.1„, troe. 2.354.215„ CIS	 ideia
062.788.
Trabalhador, G1,-402.1, mat. 2.271,627i C;15	 . Meu
10.860,

Pedr.
eiro A-101.8-A, mat. 244,à9e),.. cis	 Idem

W.844

Meler.Car Cr-41911-A, t.2.,a7.25•, C1S,

t4.9:

2Z Gribiofficidros,Erztered

Jo-crgi Ferrernr ae -ousa

Josi Nunes de Sousa

19 DISTRITO DE ENGENHARIA.RURAL 

25 joara Ferrerrcr de trita,

26 it Jarijeerreirçsde Souza!

D I STRITaDE ENGEN:MICA RURAL.

27Antonio Condido de Farias

I
28 1, Jaco Ananías Lavaicanre

±••

CATEG
M.E	 CIÁSSE

FÈRtNCIA MATRirelIPPA, E C.15l

idem	 2910112/71
DIK•Oas

- idem	 0106/.7
DNOCS:

PORTARIA N° 552-pPE, DE 15 DE JUNHO DE 1977

O i)Itetor-Gerai do Departaraerkto, Nacional de Dátas Coiatra as, asc43.4 nvan gib dás atriláulkdet kat Me coediere e adio" 9M letra "1" d
Decreto ri°13.159,„ da. 11 da novembro de I9fl3. publicado no Dtcrritt °Mia de. 16 ,se~te,.z=01Ve'

Coricedfx aposentadoria nos- termos da !atenda Constituzional 	 01., de 19e0„	 Quacko Regruar-Rute dta Al.ittaWairak aos, servidores c (ins
-tantes da relação anexa à, presente portaria- — p/Eng, José Osvaldo Pontes, Diretor-Geral do DNOCS

1.n

juiNá•La	 ¡si*/

Áganfe- de, Deresafferestd,. OaggenCY1M4008.6,
/:0.. 21, mat. 1.072414	 01241.0..

Agente Árl-iiaWratUl, doso: "Clr, SA401.4,
32; mat. 1.275.211, C17007-W77.

Ariffice de MecZnica, eldssa "Mestrau,ART-702.5„ t../01,40ein 	 44407
oaf.gi;, mut, 2.01324,	 OCA .018.	 102, ¡leal fatiatr,,•PNOCS

7.131451/ CtS913.4,4	

12-.025//6
DNOCTachnianai crosa lwri 14V-VOL,E,ter. 47, mat. Att.. 197, kW&

itEi.Atr,Ã O A QUE 5E, RE -FERE A rORT 552111&E, Di 5 PE

fdert

.	 -
PWQ,Cf55Ó-

~ta-feira _30 MARIO OELCLAL (Seção I	 Parte II jeroh,o de 1917 2519

ta5077
PI4OCS

4101
mace

lasome.
0Nocs•

39DISTRITO DE ENGENHARIA RURAL,

CSero Cenrada de Urna

2a971/R7
ROCS

Icem	 2592/77
DNOCS
00187/77"
DN MS"

"'Adria. Lais--Costg Oliveira

DIVISÃO DEMANUTENçO E RECUPE

RAÇÃO 

Jose Lima-dos SafaC4

/ 3cs. DIRETORIÁ REGIONAL

Se Edroilsoa Símio de Sousa

Y.EUEO, ILEGAL
gmend.

•	 • I •	 •

CAT,EGQRiA . EILI,NC O L
CLASSE

DIGO, FUN"

/".ÉRINCL4,	 -ráitA, E CIS. . •

Aás. 10( fíam Hl o	 MP./77
162, riont TONI e.	 tINOCS:

3153/77
grota tli-ícoi e 102-, item 	IMOCS
1, Ief ta,	 ".

Arts. 1,01, ftels111.135,1r;

GOberto Fen-eirq de Limd

..lco“ritaiorIctSIIV41,

REPRESENTAÇÃO DO DNOCS EM BELO

zoiNrrE (Edrefo)

Jese;mendes creptsmot
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NOME
VNIRAP E DE 1,OTA O

CLASSE
CATEGORIA it.INGIANAL

EFERNCIA MATRYCULA E CIS
PROCESSO

idem	 idem	 5453/3
DNOCt

RELA O A QUE SE REFERE A PORTAR! N9 353

Feitor/ GI.-401,5, raat. 2.27.480, OS 060.046,
em disponibilidade conforme Portaria n9300/Minter:
de 18.08.69, DÁ. de 22.08.69.

Datiltgvafo,	 mat. 2.217.576, OS
094754, em dispo	

1
nibilidade conforme Portaria 119

273/Mintér, de 07.08.69, D.0. de 13.08.69..

Trabalhader,	 mat. 2,275.553, CIS
077.264, em disponibilidade, corsforme Portaria h9
300/Minter, de 18,08.69, D.O. de 22.08.69,

Trabalhador: OL-402.1, mat. 2.275.952, CIS
079.068, em disponibilidade, conforme Portada h9
273/Mintert cie 07.08.69, D.O. de 73.08.69,

Sondador, A .-7501.6-A, mat. 2.217.591,	 ClS
070.686, em disponibilidade, conforme Portada 09

273/Minfier, de 07.08.69, D.O. de 13.08,69.

Trabalhador, Gl.-402,1, mat. 2,2144120,- OS

079.783, em disponibilidade , conforme Portaria n9

300/Minterk de 18.08.69,. D.O. de 22:08.69.

Trabalhador, G1.-402,1, n0.2251.424 CIS 088 .704,
em disponibilidade, conforme. Portaria n9300/Minter;
de, 18; oe	 D, to. de 22.08,69.

1111~~	
UNIDADE DE LOTAÇAO

N O ME
ARTI

7a. DIRETORIA REGION4

JoaílUim Jos; Campeio

20, piitnoRIA ItrGioWd.

FratOao Yleira_Solarinho

treno Med ‘14	 Árgro

Nem	 Mem

idem	 idem

9800//0
DNOCS

idetlt	 idem 11.206/f6
DNOCS'

Ido	 idere

Nem	 ;dm

idem	 idem

Oda" MANCHADO

DE 1S :DE .JUNHO .DE 19

Jos; Egito MendesVieira

Jos; Sabino de Sousa-

bit Couto do SIM&

Pedro de MeTo'Acioly

FUNDAMENT_ LEGAL 

Lei Com' lementar.n929
PROCESSO

4564/3
DNOCS

.4585/17
•DNOCS

1322/77
Driod

CATEGORIA FUNCIONAL E

CLASSE

1211777 .
ONOCS

1294/17
DNOCS

c4,

CATEGORI
CLASSE

FUNCIONAL E

idem

OS
á

Morda Francisco Neto Desenhista, classe "11", NM-1014.7, ref. 32,itnat
7.617,660, CIS 001,9694

Ar% 10I,1ern1lP, e
1022 fiem I: Tetra

t.5 Franciscó Paulo -Art ciT,ce -da Estrutura . de Obras.a.MetciTurgia, classe
"Arti fice"^,' ART-701.2; ref. 14, ma% 2.106.902,

idem	 Iam

CIS 003.214.

VanlIdo Raimundo dtt Slave Auxiliar do Enfermagera- • classes "M';Nii.:1:007 4
ref. 26, mal. , 2.066.000, CI5 021481;

AO. 1,7/leira

19 DISTRITO Dn ENGENHARIA RUith.

881/3
DNOCS

t) Ir&

3772/3
DMOC$

e -
UNIDADE DE LOTAÇA0

NOME
DIGO,

EFERtNCIA  MATRÍCULA E CIS

FUNDAMENTO LEGAL 
'	 • 'Emenda-éROCE5S;)

•-•

(38	 Antonio FlonO•rio de Mirandci

Jorso 1nákcio da Silva

29DISTRITO,D E ENGENHARMUL.

10 Juvino Rodrigues do Nascimento

59 DISTRITO ISE ENGENHARLARURAL 

11	 Agenor Ferreira de Matos

Agente' de Serviços de Engenharia, ciasse "W' e
NM-1013.2, ref. 76, mat. 2.088.872, CIS
000,440.
Agente Adrninistrativo, classe "C", SA-301441ref.
32, mat. 1,277.695, CIS 000.638.

AÚenta cIo Deres* Ioresial, classe "attill/v1-1008.41
ref. 26, mat. 2.233,311, CIS 088-.583.

Artífice de Estrufurct de Obras e Metalurgia, elents

"Mestre", ARY-701.5, ref. 30, m1-.2.112.241,
CIS 022.484.

idem	 idem	 5220)
DNCO

Aits. 101, ilem 111 e	 4247/3
102/ Item lt letra e.	 DNOC,

:	 idora • 1 5492/3
DNOOl -•

7,

PORTARIA No 553-DPE, DE 15 DE JUNHO DE 1977

• Diretor-G.eral do Departamento Nacional de Obras contra as Secas, usando das atribuições que lhe confere o

Decreto no 13.159, de 14 de noveinbro de 1473, publicado nd Diário 07iciai de 16 seguinte, resolve:
Conceder aposentadoria, de acordo cont a 7.;e1 Complementar n°29, de 5 de julho de 1976, observado o item II, do artigo 102, da Emenda Com,.

tjtucional no II, de 1969, no Quadro de restoai desta Autarquia, aos servido res constantes da relaçáo anexa 6, pie:lente portaria. -- p/E'ng. José pseudo

Ardes, Diretor-Geral do DNOCS.

artigo 90, letra V', dó

/,
7.

7

1

9
1,



NIDAt E DE LOTAÇA
NOME

E3,1NPAMENTO L_EGAL.
PROCESSO

tet Cemplementar 029/76 

CATEGORIA FUNCIONAL E
CLASSE DIGO,

EFERtNCIA MATR(CIJIA E CIS

UNIDADE DE LOTAÇÃO
NOME9

Raimundo Odorieo Alves

Raimundo fiai.; I inp de Sousa

Raimundo Teixeira de °Nein:

Valdemar Nunes dis Silva

3a. DIRETORIA REGIONAL„

Amaro-Carlos dos Sontai

29 DISTRITO t:!E ENGENHARIA RURN.

Antonio Uma itedrigno

Pranclico -Pedro de Sousa

UNIDADE:DELOTAÇAO
NOME

JactoiniVietrq Sobrtniva

'16

17

18

9

1

92

149.

.23

Jt*daSøve

FUNDAMENTO LEGAL 

Lei Complementar n929//6

Ideia	 ideia

?ROMS°.

4593/77
DNOCS

Idem	 idem 5308/77
DNOCS

Quinta4eir,4 491, MARIO OFICIAL (Seção 1 -- Parte II) Junho de 1977. 2581
_

.

Joa Licannlibto Ni* Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.274.191,	 CIS
096,030, ein disponibilidade	 conforme Portaria n9
30Ó/Minter, de 180E1-.69, D.O. 	 de 22.08.69,

Idem	 Idem 5001/77
ONOCS

09 Jos; Carneiro e Silva Trabalhador, GL-402.1;mat. 2.274.311,	 CiS	 idem	 Idem
090.508, em disponibiiidade, conTorme Portaria n9

4462/76
DNOCS

300/Mirter, de . 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

20 Jos; Francelino dos Santt. Trabalhador, GL-402.1, rnat. 2,274.356,	 CIS	 idem	 Idem
ibilidade	 conforme Portaria n9.100.903, em dispon	

i

1911/71
DNOCS

300/Minter, de 18.08.69, D.O. -de 22.08.69.

11 Jos; Paulino Pessoa Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.274.423, 	 CIS	 Idem	 Idem
051.250, em disponibilidade, conforme Portaria n9

52/77
DNOCS

300/Mi nter , de 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

12 Letiaia Bessa Gongaivet Atendente, P-1703.9, mat. 2.274.495, 	 CIS	 idem	 Uma 3919/77
105.655, em disponibilictade	 conforme Portaria n° DNOCS
300/Minter, de 18.08.69; D. O, de 22.08.69.

Paulo Honorato Guarda, GL-203.8 .,A, Mdt. 2.262.243,	 CIS	 Idem-Idem 5709/76
087.725, em disponibilidade

f
 Conforme Portaria n9 DNOCS

300/Minter, de 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

14 Raimundo Alves da Silva Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.274.712, 	 CIS	 idem	 idem
095.700„ em disponibilidade 	 conforme Portaria n9

3908/76
DNOCS

300/Minter, de 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

15 Raimundo Manoel do Nasciment0 Trabalhador, GL,402.1, mat. 2.274.776,	 CIS	 Idem	 ideni
076.351, em disponibilidade, conforme Portaria n9

1987/77
DNOCS

300/Minter, de 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

CATEGORIA FUNCIONAL EDIGO FUNDAMENTO LEGAL 
CLASSE

...EFER NCIA, MATRÍCULA E CIS Lei Complementarn9fi6

Trabalhador, GL-402. 1, mat. 2.774.808, CIS
088.143, em disponibilidade conforma Portaria n9
300/Minter, de 18,08.69, D.O. de 22.08.69.

Feitor, GL-401.5, mat. 2.274.811, CIS 079.431,
em disponibilidade conforme Portaria n9300/Minter,
de 18.08.69, D.O. de 22.08.69.

Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.275.021, CIS
088.990, em disponibilidade conforme Portaria n9
300/Minter, de 18.08.69, D.O. 	 de 22.08.69.

Tratorista, CT-402.7-A, mat. 2.275.022, CIS
088.935, em disponibilidade conforme Portaria n9
300/Minter, de 18.08.69, D.O. 	 de 22.08.694

Pedreiro, A-101.8-A, mat. 2.235.005,	 CIS
108.625, em disponibilidade, confarme Portaria 1.°
273/Minter, de 07.08.69, D.O. dó 13.08.69.

Guarda, GL-203.8-A, mat. 2.233.504,	 CIS
058.839, em disponibilidade, conforme Portaria n9
273/Minta'', de W.08.69, D.O. de 13.08.69.

Trabalhador, GL-402.1, mat. 2.278.274, C1S
035.640, em disponibilidade, conforme Portaria 119

273/Minter, de 07.08.69, D.O. de 13.08,69.

CATEGQRlir'fUNCIONAL E
CLASSEDIGO,
	  EFERENCIA MATRI.CIIIA E CIS

Trabalhador, GL-4023, mai, 2.278.280, CIS
034.199, em disponibilidade contaria* Portaria n9
273/Minter, 07.05,0 D9, .O.de 13.00(67.

Trabalhador, G5402.1*, nOt. 2.2713.24à, CIS

. 4)17.039, em diiponilAida4
i

 conforrhe Portará n9

273/Minter,-4137.03:69, '1, O; do 13.03:69. 

Idem
	

idem

idem	 Iclain

idem	 Idem

Idem i	 'dant

idem	 idem

Idem	 idem

idem	 Idem

PROCESSO

1254/77
DNOCS

1376/77.
DNOCS

1377/77
. DNOCS

1989/77
DNOCS

0040/77
.DNOCS:

4592/77
DNOCS

4589/7?
DNOCS

~mo 04.1CHACC 



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO DO BRASIL S. A.

carteira êe Come'relea-Erterler
Cor:unto -dono 600 •

Aenedieta DOnseca Nerci.xaDiretor-
.,ttaurrelo Tos:ta-Assad
C1iol'a-.5a.Doparearlonto,Coral,de rioseubsti,tnto.

IIIINISURIO,.DOS TRANSPORTES

'DEPARTAMENTO: -NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

4.•

A. CaRTzzrr ou ogneOzgrtnion tencri” . , de Bando dó prasii T.A., •(..arnal)11-biiaa: adro. ao EONETE es rxroiCrAÇÃo bE ERVA (-IATE, tob ata aj.reta r-ocratnaçart,nue e.ra j..Dtdsrado por 6sTãoa ÉovarhOmentáis, repreveritanteo e chtiaaado 03-clar..sgh. 	 agr3..át0..turap bcoinertiO a-ga /-ndaatria.
3.	 0 . cqr.u.'ta terrl por objetivo:

**e estreitamento das ra/aç'O'es entra os diversos setoresi
assessorar o Ovaras" ri: g5o2-ao deszadidas aue So tizerest r.acessItrinsoql. o exara :integrado	 r,itua/ido (los mareados;

.• a tomada ae dac3.s'aes =alisada/ os xcia2Z3 ao, rrol)lerlaS as comerciai*maq-do do reter.

Eia as Unoiro• 2175 fl aa duabo da IS/7. k

Setor de Ciências BiolOgicas.1-4O
pus -Jardim das: Aniéricas. - Centro
Politéen/ao	 nos tOrtnóS do CiP10/0'.
nio	 38/7 Celebrat10-.01n 211 : de:
tubi;.o de 1.976; entre .a Vniyersidades.
déral c-1,.Q Paraná; e o 1Vi1ttistêx1ó d'Âs.
Educação- Cultura - Ago cotri
interveniência, do Programa de: 'ti.'164
paitsãe o Wiel.boramento dag Instalkt-
çdes do Ensino kr6uperit.ir -,12.1i0E0t.r.s•

2 - Cs Interessados piiderãa obter
Cr Edital de •Coricerrência Públ ica ga,41
.eionai á defflais .doeumelltos. e Info:,
re5es„ ',110 -Escritório -TeCnitiá • Mn-dr-lis-
trativo, instalado na Prefeitura
Cidade UniirerSitã.ria no dainptis 3ar-5
di'in fias AtiiéricaS,- Centro PolitÓcriice.,

nos dias úteis, das 00 b.,,a
:dOs:-14,00.às 1,8A0 tiorga,
A 'Concorrência Pablica

nal ser4 etn' z..egirno de :eznprel_tada per
preço àlobal-e :aneicOs. era Separada:

- As, propostaaterão recebidas
endereo MencionadO..-até tis SM° :ho-
ras do dia 9:de agosto	 1971::	 -

Curitiba, -24 de jinth0 de 1977.- -
jfidtOrt Wesidente
da 'ComissÃo

2582 Quinta-feira 30	 MAMO OFICIAL (Seção J- Pare II) 'Iun,I•tio' cie 1 47"/

'TERMOS DE CONTRATO .A.s do-tem-sedas renTer;ctobtor erptea	 2tUtel na SecntirisaguPrk ZneaT tavo da POAB OT/1".11,0i0s 111140	 Alfpg:44,1'resid'Agít Vargdffanaar.

!g`g,	 .TouBira* Z3 dg Jogló 414,167.7
23t.tM -0,5,3n03 D3. -063ZgA, ItrnrcAzigw£Wra. 11/1 TRANSPong x0,07-xiNX0

nlitzTint

nq 603-77
Dias 29, 30/6 e ' 177/77

..55tEgo sul:XI:IA- ?ASA r;:strtoneXo Do SERVIÇO DE' TRANSPORTE
COLETIVO INTERESTADUAL 	 PkSsAcrinos P.1RY, AS CIDADES. DE.: 

ERASfLIA. (DP) E Siio JOU to 'pula (1) 

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

EN1PRESA BRASILEIRA
DE tRANSPO:RTES URBANOS

gxirato de Contrato
Espécie: Contrato de, Prestação az

Serviçoa, firmado em. 7 de junho de
1977, entre a El3TIT e Consórcio Era,-
sileiro de Agências de Publicidade.
Sociedade Civil de responSabiliclade
Lida.

Itesumo do 04jeto: R' a execução
de produção, criaçã,o e impressos, e

s:aviço de: divulgago 6e f 'Mictes e
Qut-Door" :nas arcas metropolita-

nas.
Licitaddo; ToMada, de Preços .nd-.

Mero .002-77 . r.,BTU.	 -
Crédito peto nua?. correrd a desps-

sa: Coordenação- e Manutenção dOS:
Serviçõs Administrativos. Elementos
de Despesa 3.13.2. - OutrOS
viços de Terceiros.

Valor do Contrato: 4.807.025;05 •
(quatro milhões, oitocentos e sete mil
c: vinte e cinco cruzeiros).

Praga dê Vigência: Se.ssenta (114
:(60), •a contar de 15. de junho de 4:.
1977,,

'

-SE,VR-9 - $ UO--,(RTA PARA RrikL0íAÇ2a DO SERVIÇO :DE TRANSPORTE 

	

COLETO° TÉTIERESTADUAT. aa DASSACETROS ENTRE A 	 DÉ: 

'	 ORAsItIA (en-	 PLORTANO (Bi).	 .
.	 .

EDITAL 09 10/71

-EDITAL  0.9 126/77 

o Diretor da Dtretoria da Trart sporte ' Rodovi geio do liBPARTAMÉtt
70 liACZONAL 'DE ESTRADAS DE RODAGES (DNER -) torna prifilleor	 , ConItCat
gaiato dás intérosradas,	 rcáligar Ra 10:00 ilotasde 5 ,ê 02 da
ligosto de 1977, no Audit -Orio ao DNER, ma Avenida l'residents 'Vargas n2.	-
534,., sta cilada do Elo de Janeiro, Estado do itto aa .74neira, ,peraare CO
laísai'o presidida pelo' 5n,geneir0 SAI V'1 t0Ri3OR115ÁS. 2d. nr.vis,„ Seteo so
It7ri.4 para explorn .a.o dm regime da Autorag'&3, ao serv4o da tran:spor
te coletivo interestadual da passagoiros # na e'ategoria. nozaa% 'O de f.nto
essA ecoririmieo e 13 d-3: ag iota .. (11B10 calibre trasi.lia --(tr) à S7440 -4'0 d'à

Plaur (r/h passando pqr ,A.I.vorüs do Norte (CO, rarreiras 0-.1),„nkaataá,
das Xeves (BA), Corgentct (a)-, Tilintes 	 cristino.-Tastrq: (13.Z),EZisou
Hattins .(ri) * casto do Muriti 0 ,X5 e SZo Raimundo xonto (PT).

	

Beder'áo se	 4. esta soi.ejci a transportadoras; tztie:,- :Os.
Bando rexistradst: ao m1,1TR.-congorae .prespd- xorsta cospieitentet...a9,

03104/75., utençlanii ttoa .orniel' .4e eospetcnto. „1;á:t41:1,-;*- cond454a. S e- .
da f,-aonui.48.4e .4.reAn/ar;:dado.Éisear; g op tá tgi-O telatiV40'

nni.1idade da- meios .2ara	 i'xa ggsIrodo se,-v o.

queUver 1U:clareei:o/untou. de eurz-aci:: têna5o ou Iok-ar na in. •
gditet ter7e, istdoS 114 7.q.te-ro-5.a de rtauipex'te.-rUrrit ••• Zv 3; a o: de TxanSporto da zis-sasei.-r.ost. na .4.Y4n'g44, Zxes1.4.4n.egitargue :O 409 , - 16 su	 g co. l!coçurafforía a'exul;13 eskida - wréot.dentit Vartas n/ Sn P .• 13;, andar/	 f

4 inté rosSaklaS - 7.ederZO. bl?teg c6plat do $44e.1 it*
xisdO	 d CoAroxrtríoio .,. Se Averacte.r.re4tot-a_ 'Urjasa'? Sà4	 andat--(,.

ál.,0 de d.aneiro,	 1977. - -

* 1A5teá	 '	 ' •
'-à)X1U,,X0¥X.A. 	 TitXuÉronn: unantAxo

.4 grana' . •
- • Ofíciorir 603-71

Dias 29., 90/-6 a 1/7=lt

O Dirator da-Diretoria de Transporte . nedevi4"rio do DZBAnt,t.
muro mAcimiAL 125 512t1)STRA	 a01)Ao1m (1)505) torna pCzi,liça, rara Co
,n-hec.triento das ..(ntoreatadzs -, W.tO	 Xe-alizar	 10:00. lora::	 ao
dia 02 da azsosto de 1977, Audit1etio (19 DUBB., na Avenida, l'rasideg,
to. Vargat n9 534, na eidada do Elo de Oaneiro, saracle ao Rio da JA
neF,re, peraate cessiss'ea pre 'si1ida. P eXt?, ZnEenU5- z'o SILYW.IOnOnnánt

Surça'ria para explorag .a.o Ort reaitle da Autorious.Zo., de

¥arvi.,.ço- da transporta 0o1e-qive diterestadual dR7tcir q S, na eji
• erd..,• .1 normal e da illeeresga .euon'aie q e 1-rea1oaa1 (1111)1)	 e11ta

Etas5.11a (DB)	 Y1e.r.j.4110 (31T) 0 passando por Alvorada do lior 	 (GO,
11Arrel.r.'as "(B0 Riaclicato das %'sves (64).„, Corxente, (n)r 01,1,Tru-a'g(32Z,p
Cristino gaetro 'Cny k	Itgr.gigs	 Cdata dO 1111riMC0'..)
i`lOri.'ap r2. (PP).

	

gOsidr-70 . Se ; ijLs1la es.U.	 tranSpártgórnS
tana.0 XeDistradeS a .) 231r. miarmo in:elin a Ito2traa Complementlat Vs

.	 4d 03/04/-74 atendam, nós ternas do eamp q tente	 COA
Zdoneitdedo r eaulag idado £iccai e g24e4.Zg

tiags4est5LZi.d4tIo ds meios .pgra asecugrlo 	 servi2o.
qual-snuei esclarecimentos da -cap ear ttenico aus lata% na, .`írktegr.o,.

esZo do 2diee1 caro d'Uldrigias Diratari,a de Veauspcinta X(QdÕVIZI:ZO
-PivisZo de zgagÉpox.tg de :rzsaasei.osé na Avenida. Xresidento ltarzIst sk9
4eg s. 1.6? anda jazti rzo,gotalundar caraj, as 45,venide IX*Ita04.4
e. ' 5* N/ andar.

MINISTÉRIO

EDUC.A.ÇÂO . E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAI,
-DO PARARA

Proigrama de Expansão
O Melhoramento . crd Ettino

Stwerior

Escritório Técilico-
AckninistratIvo

.00i5gORP.P,DICI4 PÚBLICA
NACIOXALN.6 -2	 -

Unii;c-r,Sidade Pederal dó-,
ra,ná, comsede na:rua XV de Nóám-

•,bro. 1:299 - Curitiba Paraná.„,
representada- por sua Comissão de Lr-
citaoãO, torna publico, para conheci,-
mente- de q,uantos po.ssapi interessar

fa â realiza, Concorrência l'u-
,411...pa Nacional para :a construção . do, 
	 71.nnIc

.d,S511;t1VR:"4', erL3400---1311"je."6-Wilíti

2,, •

•


